
 

Mário Andreazza, 116, Bairro Nossa Senhora da Conceição– CEP 57360-000  
Girau do Ponciano – AL 

CNPJ: 12.207.536/0001-61 / www.giraudoponciano.al.gov.br 

P
ág

in
a 
1

 d
e 
9
5

 

 EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .025/2023- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (AMPLA 

PARTICIPAÇÃO- COTA RESERVADA-EXCLUSIVOS) 

Processo Administrativo n° 1231/2023 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Girau do Ponciano, 

Estado de Alagoas, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria nº 136/2023, 

sediado na Rua Mário Andreazza, 116, Bairro Nossa Senhora da Conceição, Girau do Ponciano, 

Estado de Alagoas, CEP 57.360-000, realizará licitação, PARA REGISTRO DE PREÇOS, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço POR ITEM, nos termos da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 

7.746 de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa 

SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, 

de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

Data da sessão: 02 de novembro de 2023; 

Horário: 09h30min (nove horas e trinta minutos);  

Local: Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br) 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de utensílios 

para as cozinhas e refeitórios, destinados as unidades escolares da Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Girau do Ponciano, mediante sistema de registro de preço, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço UNITÁRIO, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. Em atendimento ao disposto nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 

alterações, essa licitação é composta de itens com cota de 25% destinados exclusivamente para 

ME/EPP, e todas as empresas, indistintamente, conforme destacado no Anexo I. 

1.5.  Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, na forma do art. 48, incisos I e III, da 

Lei Complementar n° 123, de 2006, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, 

diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado 

da cota principal. 

1.6. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a Adjudicação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 
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O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões, nas mesmas condições contratuais, dentro 

dos limites previstos no §1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993.   

2.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preço, cujo 

instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da licitação pela 

aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que somente será 

exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

4. DO CREDENCIAMENTO  

4.1. O Credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou do 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão. 

4.1.1. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante 

no sistema Bolsa Nacional de Compras -BNC. Para a realização do 

cadastramento, deverão ser observadas as instruções constantes do Bolsa 

Nacional de Compras- BNC no endereço: http://bnc.org.br/sistema/.  

4.1.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 

se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

4.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 

participante do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras – BNC, 

provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido pela BNC e 

contratado pelo licitante, a titulo de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 

BNC. 

4.1.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

4.1.5.  A prefeitura Municipal de Girau do Ponciano/AL não se responsabilizará 

por qualquer tipo de problema que venha a ocorrer no processo de 

cadastramento e que impeça o licitante de participar do certame. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive aos atos praticados 

http://bnc.org.br/sistema/
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

4.3.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação.  

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

5.1. Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com o Credenciamento regular. 

5.1.1. Com exceção dos itens relacionados no ponto 5.1.2, para os demais a 

participação é EXCLUSIVA a microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº11.488 de 2007. 

5.1.2 Em relação aos itens 81 e 82, COTA PRINCIPAL – 75% DO 

OBJETO- AMPLA CONCORRÊNCIA – para participação ampla de 

quaisquer empresas especializadas no ramo. 

5.1.3 Em relação aos itens 83, 84 e 85, COTAS(S) RESERVADA(S) – 25% DO 

OBJETO, a participação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno 

porte e sociedades cooperativas enquadradas no art.34 da Lei nº 11.488, de 

2007. 

5.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a Adjudicação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço.   

5.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

5.4.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.4.5.  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 
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5.4.6. entidades empresarias que estejam reunidas em consórcio;  

5.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades 

coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 

executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

5.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante ENTREGARÁ e registrará, em campo 

próprio do sistema eletrônico, as seguintes DECLARAÇÕES: 

5.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

5.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.6.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

5.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;  

5.6.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

5.6.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

5.6.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

5.7. As declarações prestadas serão impressas pelo pregoeiro e colacionadas aos autos do 

processo administrativo que veicula o certame. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA DE PREÇO EM 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E ASSINADO POR QUEM DETENHA PODERES, às 

quais ficarão vinculadas, com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

6.1.1. A proposta ficará oculta até o término da disputa, desta forma não identifica a 

licitante. 
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6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem do item 10 

deste edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e a qualificação 

econômica financeira, assegurando aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

7.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do item; 

7.1.2. Marca; 

7.1.3. Fabricante;  

7.1.4.  Caso não apresente o nome do fabricante, o Pregoeiro poderá diligenciar para que 

seja confirmado o nome, ou seja, não implicará a desclassificação da proposta. 

7.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 
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7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

7.7.     Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser superiores aos valores 

orçados pela Administração. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.1.1. A observação mencionada não se aplica ao anexo da proposta; pois tal documento 

fica oculto até o término da disputa, desta forma não identifica a licitante. 

8.2.2    A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 0,01 (um centavo), que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta. 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.11.     A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

8.12.   Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.14.    Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro; 

8.14.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.16.    Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.17.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediante aviso 

prévio no sistema. 

8.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital 

e seus anexos.  

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

8.26.1. no país; 

8.26.2. por empresas brasileiras;  

8.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 
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8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

8.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.5. Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das 

propostas, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.5.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
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9.5.1.1  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e 

horário para continuidade da mesma. 

9.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas no Edital. 

9.8.1.  Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta. 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

n°123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto no Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

10.1.1.  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

10.1.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

10.1.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 
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10.1.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação.9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.1.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio dos documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômico-financeira. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

10.7. Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.8. Habilitação jurídica: 

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

10.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social. 

10.9.4. Prova da regularidade com Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa (CPNDT), nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação. 

10.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

10.10.1. Certidão negativa expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do 

Estado, comprovando a inexistência de processo de falência, recuperação judicial ou 

concordata; 
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10.11. Qualificação Técnica: 

10.11.1 Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante já realizou ou está realizando de maneira satisfatória e a contendo 

fornecimento de natureza e vulto similares ao do objeto da licitação.  

10.11.1.1. Como forma de Diligência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, 

poderá solicitar do licitante todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, 

nota fiscal, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante. 

 10.11.2.  Apresentar comprovação de autorização de funcionamento da empresa licitante; 

10.12. Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos:  

  

10.12.1 Declarações da licitante, na forma da lei, conforme disposto no Item 4.7 e Anexo II. 

 

10.13. As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de lei 

especifica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a 

partir da data de sua expedição, excetuando-se os atestados de capacidade técnica. 

 

10.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEI), estará dispensado(a) da 

prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual, (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício e (c) certidão simplificada expedida pela Junta 

Comercial, se exigíveis. 

 

10.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

 10.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

10.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

 

10.17.  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas na Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

10.18.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

10.19.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 



 

Mário Andreazza, 116, Bairro Nossa Senhora da Conceição– CEP 57360-000  
Girau do Ponciano – AL 

CNPJ: 12.207.536/0001-61 / www.giraudoponciano.al.gov.br 

P
ág

in
a 
1
4

 d
e 
9
5

 

 

10.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, de eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo -se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

 

10.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixados no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10.22. Os documentos que não consignarem em seu teor o prazo de validade, somente serão 

aceitos quando datados de no máximo 90 (noventa) dias da data de sua expedição. 

 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

   

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 



 

Mário Andreazza, 116, Bairro Nossa Senhora da Conceição– CEP 57360-000  
Girau do Ponciano – AL 

CNPJ: 12.207.536/0001-61 / www.giraudoponciano.al.gov.br 

P
ág

in
a 
1
5

 d
e 
9
5

 

no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso; sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse 

e motivação. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema 

do Bolsa Nacional de Compras-BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 



 

Mário Andreazza, 116, Bairro Nossa Senhora da Conceição– CEP 57360-000  
Girau do Ponciano – AL 

CNPJ: 12.207.536/0001-61 / www.giraudoponciano.al.gov.br 

P
ág

in
a 
1
6

 d
e 
9
5

 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5. A ata de registro de preços, durante a sua vigência, poderá ser aderida por parte de órgãos não 

participantes, respeitando os limites legais. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  
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17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 da mesma Lei. 

17.4. A contratação tem prazo de vigência de doze meses, contando da data da sua assinatura, com 

posterior publicação de extrato no Diário Oficial dos Municípios de Alagoas no sítio: 

http://www.diariomunicipal.com.br/ama/ , a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes 

serão exigíveis. 

17.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar eventual 

proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

17.5.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo 

de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a este licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

http://www.diariomunicipal.com.br/ama/
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21. DO PAGAMENTO  

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital.  

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. apresentar documentação falsa; 

22.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.5. não mantiver a proposta; 

22.1.6. Falhar na execução do contrato; 

22.1.7. Fraudar a execução do contrato; 

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.9. Declarar informações falsas; e 

22.1.10. Cometer fraude fiscal; 

22.2. As sanções do subitem acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 

justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Pública. 

22.3.  A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem 

prejuízo da possibilidade da rescisão contratual, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e do Decreto 

Municipal nº 3051, de 08 de junho de 2018.  

22.3.1. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Girau do Ponciano e 

descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não superior a 5 

(cinco) anos;e 

22.3.2. Multa. 

22.4. A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento de 

licitar e contratar com o Município de Girau do Ponciano e descredenciamento nos seus sistemas 

cadastrais de fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

22.5.  Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito 

tipificado pela Lei Nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
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deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização-PAR. 

22.5.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

22.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

infrator, o Município de Girau do Ponciano ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.7. A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada. 

22.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços e 

aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e 

atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.9. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas Inidôneas, Suspensas e 

Impedidas. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 

a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital.  

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através da plataforma da Bolsa 

Nacional de Compras-BNC, no site www.bnc.org.br.  

http://www.bnc.org.br/
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24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias uteis, contados da data de recebimento da 

impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico através da plataforma da Bolsa Nacional de Compras-BNC, no 

site www.bnc.org.br . 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de (02) dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário 

informados, o reinicio da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.bnc.org.br/
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25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre as informações constantes do registro da licitação no Bolsa 

Nacional de Compras-BNC e as constantes desde Edital e de seus Anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as do Edital.  

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, através da plataforma Bolsa Nacional de Compras- 

BNC, no site www.bnc.org.br , no site do município no endereço www.giraudoponciano.al.gov.br 

solicitado através do e-mail cpl.girau@gmail.com e como também poderá ser lido ou obtido na sede 

da Comissão Permanente de Licitação, Rua Mario Andreazza, nº 116, Bairro Nossa Senhora da 

Conceição, Girau do Ponciano, estado de Alagoas, CEP 57.360-000, nos dias úteis, no horário das 8 

horas às 14 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência e especificações;  

25.12.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar; 

25.12.3. ANEXO III – Declarações em geral; 

25.12.4. ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços- ARP; 

25.12.5 – Minuta de Termo de Contrato. 

 

Girau do Ponciano/AL, 06 de outubro de 2023 

 

Gislaine de Oliveira Amorim 

Pregoeira 

 
 

 

 

 

 

http://www.bnc.org.br/
http://www.giraudoponciano.al.gov.br/
mailto:cpl.girau@gmail.com
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PREGÃ0 ELETRÔNICO Nº.025/2023 

 ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES 

 

PROCESSO N.º 1231/2023 

INTERESSADO Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

ASSUNTO Solicitação da contratação da aquisição de utensílios para as cozinhas 

das unidades escolares, mediante sistema de registro de preços. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha mais vantajosa para a aquisição de utensílios 

para as cozinhas das unidades escolares da rede municipal de ensino, mediante sistema de 

registro de preços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento em seu Anexo I. 

1.2 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

1.4 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 

quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, 

nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.5 O prazo de vigência da contratação será aquele indicado pelo órgão licitante, prorrogável 

conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, anexo II deste Termo de Referência. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, anexo II deste Termo de Referência. 
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4 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1 Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade 

pregão, em sua forma eletrônica. 

5 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1 Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.2 O fornecimento dos produtos a serem contratados por meio do presente ETP deverá 

ser realizado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da ordem 

de fornecimento devidamente acompanhada da respectiva nota de empenho. 

5.3 A entrega dos produtos contratados a partir do presente ETP deverá ser realizada no 

almoxarifado central do município de Girau do Ponciano, situado na rua Doutor José 

Bento, s/n, Alto do Cruzeiro, Girau do Ponciano, estado de Alagoas, CEP 57.360-000. 

5.4 O recebimento dos produtos se dará:  

5.4.1 De forma provisória, mediante recibo, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do material com a especificação, no prazo de 

15 (quinze) dias; 

5.4.2 De forma definitiva após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação, no prazo de até 20 (vinte) 

dias, mediante atesto na nota fiscal/ fatura pelo fiscal contratual. 

5.4.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior 

não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.4.2.2 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

5.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 São obrigações da Contratante: 

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
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6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.1.1.1 Quando necessário, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

7.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7.2 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 

SEGES/MP n. 5/2017; 
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8 DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

10 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

11 DO PAGAMENTO 

11.1O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do 

art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

11.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

11.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

11.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

11.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

12.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 
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11.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

11.12.1A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

11.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 

fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

12 DO REAJUSTE  

12.1Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data limite para a apresentação das propostas. 

12.2Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice 

IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte 

fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 

data fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
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12.3Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

12.5Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.6Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

12.7Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

12.8O reajuste será realizado por apostilamento. 

13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1Não haverá exigência de garantia contratual da execução, devido à natureza do objeto. 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer 

das obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

14.2Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa: 

(1) moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 

dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

(3) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida. 
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iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco 

anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados;  

14.3A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo 

de Referência. 

14.4As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

14.5Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

14.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

14.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

14.6A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, 

de 1999. 

14.7As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

14.8Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.9A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
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lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR.  

14.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

14.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

15 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
 

15.1As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

15.2Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital. 

15.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

15.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

15.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

15.4.1 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços neste instrumento. 

15.5O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item. 

15.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

16 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

16.1 O custo total estimado da contratação é de R$ 919.605,30. 

16.1.1 O custo total estimado tem por base os valores unitários máximos indicados no Anexo 

I deste instrumento. 
 

17 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

17.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 

contrato ou instrumento equivalente. 

 

Girau do Ponciano, 04 de setembro de 2023
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ANEXO I – TABELA COM QUANTITATIVOS E VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS DOS ITENS REQUERIDOS 

ITEM 
CÓDIGO 

CATMAT 

IMAGEM 

ILUSTRATIVA 
DESCRIÇÃO UNIDADE 

QUANTIDADE 

TOTAL 

VALOR 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR TOTAL CONCORRÊNCIA 

1 357168 

 

Prato: tipo fundo, para refeição, totalmente em 

material de aço inox AISI 304 ou 430, em 

monobloco, ou seja, em uma única peça, sem 

emendas, com bordas não cortantes, com 

superfície lisa (livre de microfissuras e 

inclusões), facilmente lavável e resistente a 

corrosão e acidez, com medidas aproximadas: 

diâmetro: 22cm, diâmetro do fundo: 2,5cm, 

altura: 6cm, espessura mínima 0,8mm. Com 

acabamento em brilho. Garantia: 12 (doze) 

meses de garantia contra vícios ou defeitos de 

fabricação, a contar da data de expedição da 

nota fiscal. 

Unidade 6000 R$ 6,64 R$ 39.840,00 
Exclusivos ME 

E EPP 

2 422019 

 

Caneca: em formato cilíndrico, com alça 

reforçada, borda com virola, totalmente em 

material de aço inox AISI 304 ou 430, parte 

cilíndrica em monobloco, ou seja, em uma 

única peça, sem emendas, com medidas 

aproximadas: altura: 8cm, diâmetro: 8,5 cm, 

espessura mínima: 0,5m e capacidade: 250ml.   

Com acabamento em brilho. Garantia: 12 

(doze) meses de garantia contra vícios ou 

defeitos de fabricação, a contar da data da 

expedição da nota fiscal. 

Unidade 6000 R$ 7,51 R$ 45.060,00 
Exclusivos ME 

E EPP 
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3 337384 

 

Colher: totalmente em material de aço inox 

AISI 304 ou 430, com lâminas e cacos 

monobloco, ou seja, em uma única peça, sem 

emendas, com superfície lisa (livre de 

microfissuras e inclusões), facilmente lavável e 

resistente a corrosão e acidez, com medidas 

aproximadas: diâmetro da colher: 4cm, 

diâmetro do cabo:2cm e comprimento total: 

20cm.   Com acabamento em brilho. Garantia: 

Doze meses de garantia contra vícios ou 

defeitos de fabricação, a contar da data da 

expedição da nota fiscal. 

Unidade 6000 R$ 1,61 R$ 9.660,00 
Exclusivos ME 

E EPP 

4 482848 

 

Colher infantil: totalmente em material de aço 

inox AISI 304 ou 430, com lâminas e cacos 

monobloco, ou seja, em uma única peça, sem 

emendas, com superfície lisa (livre de 

microfissuras e inclusões), facilmente lavável e 

resistente a corrosão e acidez, com medidas 

aproximadas: 156x34x15 mm. Com 

acabamento em brilho. Garantia: Doze meses 

de garantia contra vícios ou defeitos de 

fabricação, a contar da data da expedição da 

nota fiscal. 

Unidade 750 R$ 1,49 R$ 1.117,50 
Exclusivos ME 

E EPP 

5 416486 

 

Bandeja plástica, produzida em polipropileno, 

atóxico, com divisórias para acondicionar os 

utensílios de alimentação (prato, caneca e 

colher). Modelo deverá conter a logo e o nome 

do município. Medidas aproximadas - 

comprimento: 39 cm, largura: 33cm. 

Unidade 2063 R$ 32,36 R$ 66.758,68 

Exclusivos ME 

E EPP 
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6 282595 

 

Faca para corte de carne, lâmina com fio liso, 

em aço inox, espessura aproximada de 1,2 mm. 

Tamanho (polegadas): 6”. Cabo de 

polipropileno branco. 

Unidade 100 R$ 23,68 R$ 2.368,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

7 455573 

 Faca para corte de carne, lâmina com fio liso, 

em aço inox, espessura aproximada de 1,2 mm. 

Tamanho (polegadas): 8”. Cabo de 

polipropileno branco. 

Unidade 150 R$ 23,85 R$ 3.577,50 

Exclusivos ME 

E EPP 

8 441350 

 Faca para corte de carne, lâmina com fio liso, 

em aço inox, espessura aproximada de 1,2 mm. 

Tamanho (polegadas): 10”. Cabo de 

polipropileno branco. 

Unidade 150 R$ 41,33 R$ 6.199,50 

Exclusivos ME 

E EPP 

9 465736 

 

Faca para corte de legumes e frutas, lâmina em 

aço inox e cabo de polipropileno branco, 

tamanho (polegadas): 4” polegadas.  

Unidade 100 R$ 9,71 R$ 971,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

10 465743 

 

Faca inox de serra para corte de pão, espátula 

com fio serrilhado, cabo de polipropileno, 

lâmina com aproximadamente 34,5x3cm. 

Tamanho (polegadas): aprox. 8”. 

Unidade 100 R$ 18,87 R$ 1.887,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

11 378239 

 

Garfo trinchante, com cabo de polipropileno 

branco, medindo aproximadamente 23cm de 

comprimento, lâmina de aço inox resistente, 

com (2) dois dentes pontiagudos capazes de 

perfurar facilmente o alimento, medindo 

aproximadamente 10cm. Comprimento total 

aproximado de 33cm (lâmina + base). As 

dimensões poderão variar em 2cm para mais ou 

para menos. 

Unidade 70 R$ 13,94 R$ 975,80 

Exclusivos ME 

E EPP 
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12 254358 

 

Panela grande, tipo caçarola nº 24, linha hotel 

industrial profissional, de alumínio fundido 

com alças laterais de alumínio fundidos e com 

tampa de alumínio. Avaliada conforme Portaria 

Inmetro nº 499. Medidas aproximadas - altura: 

13 cm, diâmetro: 24cm; Espessura: 1,7mm. 

Capacidade aproximada: 4,5 litros. 

Unidade 100 R$ 60,30 R$ 6.030,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

13 333178 

 Panela grande, tipo caçarola nº 30, linha hotel 

industrial profissional, de alumínio fundido 

com alças laterais de alumínio fundidos e com 

tampa de alumínio. Avaliada conforme Portaria 

Inmetro nº 499. Medidas aproximadas - altura: 

16 cm, diâmetro: 30cm; Espessura: 1,7mm. 

Capacidade aproximada: 9,8 litros. 

Unidade 100 R$ 63,47 R$ 6.347,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

14 399471 

 

Panela grande, tipo caçarola nº 34, linha hotel 

industrial profissional, de alumínio fundido 

com alças laterais de alumínio fundidos e com 

tampa de alumínio. Avaliada conforme Portaria 

Inmetro nº 499. Medidas aproximadas - Altura: 

16cm; Diâmetro: 34cm; Espessura: 2mm. 

Capacidade aproximada: 14,5 Litros. 

Unidade 100 R$ 141,32 R$ 14.132,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

15 365873 

 

Panela grande, tipo caçarola nº 38, linha hotel 

industrial profissional, de alumínio fundido 

com alças laterais de alumínio fundidos e com 

tampa de alumínio. Avaliada conforme Portaria 

Inmetro nº 499. Medidas aproximadas – Altura: 

18cm; - Diâmetro: 38cm; Espessura: 1,70mm. 

Capacidade aproximada: 20 Litros. 

Unidade 50 R$ 155,73 R$ 7.786,50 

Exclusivos ME 

E EPP 



 

 

P
ág

in
a 
3
5

 d
e 
9
5

 

16 382160 

 

Panela grande, tipo caçarola nº 40, linha hotel 

industrial profissional, de alumínio fundido 

com alças laterais de alumínio fundidos e com 

tampa de alumínio. Avaliada conforme Portaria 

Inmetro nº 499. Medidas aproximadas –Altura: 

20cm; - Diâmetro: 40cm; Espessura: 1,80mm. 

Capacidade aproximada: 24 Litros. 

Unidade 30 R$ 179,39 R$ 5.381,70 

Exclusivos ME 

E EPP 

17 267910 

 

Panela grande, tipo caçarola nº 45, linha hotel 

industrial profissional, de alumínio fundido 

com alças laterais de alumínio fundidos e com 

tampa de alumínio. Avaliada conforme Portaria 

Inmetro nº 499. Medidas aproximadas –Altura: 

21cm; - Diâmetro: 45cm; Espessura: 1,90mm. 

Capacidade: 31,7 Litros. 

Unidade 30 R$ 213,41 R$ 6.402,30 

Exclusivos ME 

E EPP 

18 357161 

 

Panela grande, tipo caldeirão nº 24, linha hotel 

industrial profissional, de alumínio fundido 

com alças laterais de alumínio fundidos e com 

tampa de alumínio. Avaliada conforme Portaria 

Inmetro nº 499. Medidas aproximadas –Altura: 

21cm; - Diâmetro: 24cm; Espessura: 1,90mm. 

Capacidade: 10 Litros. 

Unidade 100 R$ 92,53 R$ 9.253,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

19 357161 

 

Panela grande, tipo caldeirão nº 28, linha hotel 

industrial profissional, de alumínio fundido 

com alças laterais de alumínio fundidos e com 

tampa de alumínio. Avaliada conforme Portaria 

Inmetro nº 499. Medidas aproximadas –Altura: 

26cm; - Diâmetro: 28cm; Espessura: 1,90mm. 

Capacidade: 15 Litros. 

Unidade 50 R$ 107,96 R$ 5.398,00 

Exclusivos ME 

E EPP 
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20 357209 

 

Escorredor industrial para arroz, macarrão e 

afins, em alumínio reforçado, resistente, com 

alça de alumínio de vergalhão e base de 

alumínio perfeitamente fixada no utensílio, 

com capacidade mínima de 5 Litros. Medidas 

aproximadas: Altura: 16cm. Diâmetro parte 

superior: 30cm. Diâmetro de fundo: 20cm.  

Unidade 100 R$ 46,97 R$ 4.697,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

21 357209 

 

  

 

Escorredor de macarrão, em alumínio 

reforçado, resistente, com alça de alumínio de 

vergalhão e base de alumínio perfeitamente 

fixada no utensílio, com capacidade mínima de 

11 Litros. Medidas aproximadas: Altura: 20cm. 

Diâmetro parte superior: 40cm. Diâmetro de 

fundo: 20cm. 

Unidade 50 R$ 112,42 R$ 5.621,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

22 357209 

 

Escorredor de macarrão, em alumínio 

reforçado, resistente, com alça de alumínio de 

vergalhão e base de alumínio perfeitamente 

fixada no utensílio, com capacidade mínima de 

21 Litros. Medidas aproximadas: Altura: 20cm. 

Diâmetro parte superior: 48cm. Diâmetro de 

fundo: 22cm.  

Unidade 50 R$ 135,53 R$ 6.776,50 

Exclusivos ME 

E EPP 

23 455557 

 

Papeiro reforçado (caçarola cônica) de aço inox 

com cabo em baquelita antitérmico, com 

capacidade aprox. para um 1,5 litro e bico 

duplo. Medidas aproximadas: diâmetro: 16cm, 

altura: 7cm, largura: 28cm (com cabo). 

Unidade 10 R$ 20,99 R$ 209,90 

Exclusivos ME 

E EPP 

24 28487 

 

Frigideira pergaminho linha restaurante em 

alumínio com alças. Medidas aproximadas – 

Altura: 6,5cm; Diâmetro: 34 cm; Capacidade: 

Unidade 30 R$ 75,14 R$ 2.254,20 
Exclusivos ME 

E EPP 
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4,5 Litro. 

25 28487 

Frigideira pergaminho linha restaurante em 

alumínio com alças. Medidas aproximadas – 

Altura: 8cm; Diâmetro: 40 cm; Capacidade: 7,5 

Litro. 

Unidade 30 R$ 129,33 R$ 3.879,90 

Exclusivos ME 

E EPP 

26 286379 

 Frigideira tipo industrial, em alumínio hotel, 

resistente, com cabo de braquelite. Medidas 

aproximadas - Diâmetro: 36cm; Altura: 7cm; 

Capacidade: 5,5L. 

Unidade 50 R$ 110,48 R$ 5.524,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

27 441363 

 Frigideira tipo industrial, em alumínio hotel, 

resistente, com cabo de braquelite. Medidas 

aproximadas - Diâmetro: 40cm; Altura: 7cm; 

Comprimento: 73cm Capacidade: 7L. 

Unidade 50 R$ 131,59 R$ 6.579,50 

Exclusivos ME 

E EPP 

28 441363 

 Frigideira tipo industrial, em alumínio hotel, 

resistente, com cabo de braquelite. Medidas 

aproximadas – Diâmetro: 45cm; Altura: 8cm; 

Comprimento: 78cm; Capacidade: 11L. 

Unidade 30 R$ 193,96 R$ 5.818,80 

Exclusivos ME 

E EPP 

29 442943 

 Frigideira tipo industrial, em alumínio hotel, 

resistente, com cabo de braquelite. Medidas 

aproximadas – Diâmetro: 50cm; Altura: 10cm; 

Comprimento: 82cm; Capacidade: 13L. 

Unidade 30 R$ 204,10 R$ 6.123,00 

Exclusivos ME 

E EPP 
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30 441668 

 

Caixa plástica, com tampa apresentando ajuste 

perfeito com a caixa, de material resistente, 

atóxico, livre de BPA (bisfenol A). O produto 

não pode ser proveniente de material reciclado. 

Cor: Incolor. Material: propileno atóxico. 

Medidas aproximadas Altura: 11cm; largura: 

22 cm: Comprimento: 33 cm; capacidade: 5 

Litros. 

Unidade 100 R$ 15,93 R$ 1.593,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

31 338807 

 

Caixa plástica, com tampa apresentando ajuste 

perfeito com a caixa, de material resistente, 

atóxico, livre de BPA (bisfenol A). O produto 

não pode ser proveniente de material reciclado. 

Cor: Incolor. Material: propileno atóxico. 

Medidas aproximadas Altura: 14cm; largura: 

28 cm: Comprimento: 41 cm; capacidade: 10 

Litros. 

Unidade 50 R$ 20,81 R$ 1.040,50 

Exclusivos ME 

E EPP 

32 438009 

 

Caixa plástica, com tampa apresentando ajuste 

perfeito com a caixa, de material resistente, 

atóxico, livre de BPA (bisfenol A). O produto 

não pode ser proveniente de material reciclado. 

Cor: Incolor. Material: propileno atóxico. 

Medidas aproximadas Altura: 27cm; largura: 

29 cm: Comprimento: 42 cm; capacidade: 20 

Litros. 

Unidade 100 R$ 36,87 R$ 3.687,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

33 338808 

 

Caixa plástica, com tampa apresentando ajuste 

perfeito com a caixa, de material resistente, 

atóxico, livre de BPA (bisfenol A). O produto 

não pode ser proveniente de material reciclado. 

Capacidade de 40 Litros. Medidas 

aproximadas: Altura: 28cm, Largura: 37 cm, 

Comprimento: 53 cm. 

Unidade 50 R$ 76,46 R$ 3.823,00 

Exclusivos ME 

E EPP 
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34 406835 

 

Caixa plástica, com tampa apresentando ajuste 

perfeito com a caixa, de material resistente, 

atóxico, livre de BPA (bisfenol A). O produto 

não pode ser proveniente de material reciclado. 

Cor: Incolor. Material: propileno atóxico. 

Medidas aproximadas Altura: 34cm; largura: 

38 cm: Comprimento: 59 cm; capacidade: 50 

Litros. 

Unidade 50 R$ 124,67 R$ 6.233,50 

Exclusivos ME 

E EPP 

35 441333 

 Jogo com 06 tábuas lisas de corte, em 

polietileno, resistente, atóxico, livre de BPA 

(bisfenol A), higiênico, inodoro, no padrão 

internacional de cores (branca, amarela, verde, 

azul, vermelha, bege/marrom). Medidas 

aproximadas - largura: 30cm; Espessura: 

1,5cm; comprimento: 50 cm. 

Unidade 100 R$ 375,80 R$ 37.580,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

36 441333 

 Jogo com 06 tábuas lisas de corte, em 

polietileno, resistente, atóxico, livre de BPA 

(bisfenol A), higiênico, inodoro, no padrão 

internacional de cores (branca, amarela, verde, 

azul, vermelha, bege/marrom). Medidas 

aproximadas largura: 25cm; Espessura: 08mm; 

comprimento: 30 cm. 

Unidade 100 R$ 364,46 R$ 36.446,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

37 485588 

 

Kit composto por 3 assadeiras retangulares, em 

alumínio resistente polido: tamanho P, M, e G. 

Medidas Aproximadas - comprimento: grande: 

37cm; média: 33 cm; pequena: 28 cm. 

Kit com 

3 

unidades 

30 R$ 164,15 R$ 4.924,50 

Exclusivos ME 

E EPP 

38 339878 

 Cuscuzeira, linha industrial, feito todo em 

alumínio com base, tampa e alças. Medidas 

aproximadas: altura 30cm; largura: 20cm; 

Diâmetro da boca: 20 cm. Capacidade: 5 

Litros. 

Unidade 50 R$ 96,18 R$ 4.809,00 

Exclusivos ME 

E EPP 
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39 454269 

 

Cuscuzeira, linha industrial, feito todo em 

alumínio com base, tampa e alças. Medidas 

Aproximadas: altura 30cm; Diâmetro da boca: 

26 cm. Capacidade: 10 Litros. 

Unidade 50 R$ 110,43 R$ 5.521,50 

Exclusivos ME 

E EPP 

40 454269 

 

Cuscuzeira, linha industrial, feito todo em 

alumínio com base, tampa e alças. Medidas 

Aproximadas: altura 35cm; Diâmetro da boca: 

30 cm. Capacidade: 14 Litros. 

Unidade 20 R$ 141,54 R$ 2.830,80 

Exclusivos ME 

E EPP 

41 391985 

 

Cuscuzeira, linha industrial, feito todo em 

alumínio com base, tampa e alças. Medidas 

Aproximadas: altura 35cm; Diâmetro da boca: 

34 cm. Capacidade: 19 Litros. 

Unidade 20 R$ 153,58 R$ 3.071,60 

Exclusivos ME 

E EPP 

42 421716 

 

Panela de pressão em alumínio polido, com 

tampa com fechamento externo e perfeitamente 

ajustada a base, contendo válvula para controle 

de pressão e válvula de segurança, com cabos e 

alças confeccionados em braquelite, resistente 

à alta temperatura, aprovada e certificada pelo 

INMETRO e capacidade de 07 litros. O 

produto não pode desprender resíduos de 

alumínio. Medidas aproximadas: largura: 

28cm, altura sem tampa: 17cm. 

Unidade 50 R$ 125,89 R$ 6.294,50 

Exclusivos ME 

E EPP 
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43 300083 

 

Panela de pressão em alumínio polido, com 

tampa com fechamento externo e perfeitamente 

ajustada a base, contendo válvula para controle 

de pressão e válvula de segurança, com cabos e 

alças confeccionados em braquelite, resistente 

à alta temperatura, aprovada e certificada pelo 

INMETRO e capacidade de 12 litros. O 

produto não pode desprender resíduos de 

alumínio. Medidas aproximadas: Espessura 3,5 

mm, altura 26cm, largura 35,50cm, 

profundidade 38 cm. 

Unidade 50 R$ 421,63 R$ 21.081,50 

Exclusivos ME 

E EPP 

44 302007 

 

Panela de pressão em alumínio polido, com 

tampa com fechamento externo e perfeitamente 

ajustada a base, contendo válvula para controle 

de pressão e válvula de segurança, com cabos e 

alças confeccionados em braquelite, resistente 

à alta temperatura, aprovada e certificada pelo 

INMETRO e capacidade de 20 litros. O 

produto não pode desprender resíduos de 

alumínio. Medidas aproximadas: altura 

36,5cm, largura 36cm, comprimento: 44cm. 

Unidade 50 R$ 669,67 R$ 33.483,50 

Exclusivos ME 

E EPP 

45 429865 

 

Cortador de legumes e frutas, manual, de mesa, 

com tripé, linha industrial, tamanho médio. 

Medidas Aproximadas Altura: 19cm; Largura: 

12 cm; profundidade: 25cm. 

Unidade 100 R$ 131,03 R$ 13.103,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

46 397338 

 

Concha em inox para servir (padrão industrial 

tamanho médio), com a ponta do cabo tipo 

gancho. Medidas aproximadas - comprimento: 

35cm. 

Unidade 100 R$ 12,16 R$ 1.216,00 

Exclusivos ME 

E EPP 
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47 482851 
 

Escumadeira em inox para servir (padrão 

industrial tamanho médio), com a ponta do 

cabo tipo gancho. Medidas aproximadas - 

comprimento: 35cm. 

Unidade 100 R$ 18,85 R$ 1.885,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

48 285367 

 Colher de arroz em inox para servir (padrão 

industrial tamanho médio), com a ponta do 

cabo tipo gancho. Medidas aproximadas - 

comprimento: 35cm. 

Unidade 100 R$ 11,19 R$ 1.119,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

49 485586 

 Concha em inox para servir (padrão industrial 

tamanho grande), com a ponta do cabo tipo 

gancho. Medidas aproximadas - comprimento: 

50cm. 

Unidade 100 R$ 40,43 R$ 4.043,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

50 431352 

 

Escumadeira em inox para servir (padrão 

industrial tamanho grande), com a ponta do 

cabo tipo gancho. Medidas aproximadas - 

comprimento: 50cm. 

Unidade 100 R$ 29,02 R$ 2.902,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

51 240322 

 Colher de arroz em inox para servir (padrão 

industrial tamanho grande), com a ponta do 

cabo tipo gancho. Medidas aproximadas - 

comprimento: 50cm. 

Unidade 100 R$ 27,21 R$ 2.721,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

52 355383 

 

Pegador de macarrão em inox. Medidas 

aproximadas: Altura: 5,5cm, comprimento: 25 

cm, largura: 8,5cm. 

Unidade 200 R$ 11,19 R$ 2.238,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

53 464896 

 
Pegador de salada em inox. Medidas 

aproximadas: comprimento: 18cm, largura: 4,4 

cm, altura: 2,3cm 

Unidade 100 R$ 6,43 R$ 643,00 

Exclusivos ME 

E EPP 
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54 443891 

Fervedor de aço inox, fundo, com cabo de 

braquelite; Medidas aproximadas: 15 x 13,1 x 

20,2. Capacidade: 2 litros. 

Unidade 100 R$ 221,03 R$ 22.103,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

55 483294 

 

Espremedor de frutas, extrator de suco, bivolt, 

com potência de 500 watts, corpo em inox e 

acompanhado de: copo de aproximadamente 

3L em alumínio ou polietileno (livre de 

bisfenol A), 2 castanhas para espremar frutas (1 

grande e 1 pequena). Medidas aproximadas - 

Alturas: 35,5cm, Largura: 23cm; Profundidade: 

18 cm. 

Unidade 10 R$ 242,92 R$ 2.429,20 

Exclusivos ME 

E EPP 

56 334505 

 

Fuê (batedor manual) de aço inox, resistente, 

com cabo adequadamente fixado na base e 

confortável para uso constante. Medidas 

aproximadas: Comprimento total: 35 cm; 

Comprimento do cabo: 10cm. 

Unidade 100 R$ 7,23 R$ 723,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

57 452371 

 Copo medidor graduado, de polipropileno, 

atóxico, livre de BPA (bisfenol A), resistente, 

transparente e com bico. O produto deverá ser 

resistente a quedas e não pode ser proveniente 

de material reciclado. Medidas aproximadas: 

Altura: 16cm; Diâmetro: 9 cm; Capacidade 

500ml. 

Unidade 200 R$ 9,32 R$ 1.864,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

58 473265 

 

Kit Bandejas retangulares inox P, M e G. 

Descrição; Conjunto de bandejas retangulares. 

Medidas aproximadas; P: 26x19cm; M: 31x 

21cm; G: 35 x 26cm. 

Kit com 

3 

unidades 

100 R$ 60,67 R$ 6.067,00 

Exclusivos ME 

E EPP 
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59 282629 

 

Peneira grande com cabo, aro e tela em aço 

inox, resistente. Cabo com comprimento 

aproximado de 17cm, base com diâmetro de 

12cm aproximadamente e comprimento total 

de 31cm (base + cabo). O aro deve apresentar 

suporte na extremidade contrária à do cabo 

para apoiar a peneira. 

Unidade 100 R$ 8,29 R$ 829,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

60 282629 

 

Peneira grande com cabo, aro e tela em aço 

inox, resistente. Cabo com comprimento 

aproximado de 17cm, base com diâmetro de 

20cm aproximadamente e comprimento total 

de 37cm (base + cabo). O aro deve apresentar 

suporte na extremidade contrária à do cabo 

para apoiar a peneira. 

Unidade 100 R$ 16,60 R$ 1.660,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

61 357203 

 

Espremedor manual de alho, em aço inox. 

Medidas aproximadas: Altura; 4 cm, 

comprimento: 15 cm, largura: 3 cm. 

Unidade 200 R$ 19,46 R$ 3.892,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

62 355097 

 

Bacia pequena, capacidade para 5 litros, para 

alimentos, em plástico resistente, atóxico, livre 

de BPA (bisfenol A), transparente ou branco. 

Medidas aproximadas: 33 x 36,5 x 10,8 cm. (O 

produto não pode ser proveniente de material 

reciclado). 

Unidade 200 R$ 17,96 R$ 3.592,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

63 320839 

 

Bacia média, capacidade para 15 litros, para 

alimentos, em plástico resistente, atóxico, livre 

de BPA (bisfenol A), transparente ou branco. 

Medidas aproximadas: 48 x 52,5 x 15,4 cm. (O 

produto não pode ser proveniente de material 

reciclado). 

Unidade 200 R$ 34,80 R$ 6.960,00 

Exclusivos ME 

E EPP 
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64 292589 

 

Bacia grande, com capacidade para 30 litros, 

em plástico, resistente, atóxico, livre de BPA 

(bisfenol A), transparente ou branco. Medidas 

aproximadas: 55,6 x   55,6 x 22,1 cm. (O 

produto não pode ser proveniente de material 

reciclado). 

Unidade 200 R$ 41,70 R$ 8.340,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

65 464962 

 

Jarra plástica com tampa, material atóxico, 

livre de BPA (bisfenol A), resistente, 

transparente, tampa na cor branca devidamente 

ajustada a jarra, com medidor de litragem, 

resistente, com capacidade 2 litros, medindo 

21cm de altura e 13cm de diâmetro, podendo 

ter variação de até 2 cm para mais ou para 

menos. (O produto não pode ser proveniente de 

material reciclado). 

Unidade 200 R$ 15,94 R$ 3.188,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

66 315622 

 

Jarra plástica com tampa, material atóxico, 

livre de BPA (bisfenol A), resistente, 

transparente, tampa na cor branca devidamente 

ajustada a jarra, com medidor de litragem, 

resistente, com capacidade 4 litros, medindo 

28cm de altura e 17cm de diâmetro, podendo 

ter variação de até 2 cm para mais ou para 

menos. (O produto não pode ser proveniente de 

material reciclado). 

Unidade 100 R$ 30,08 R$ 3.008,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

67 356390 

 Lixeira, em polietileno de alta densidade ou 

polipropileno, com tampa acionada por pedal, 

haste localizada na parte externa, com 

articulação com armação para segurar o saco 

de lixo, na cor branca, resistente, com 

capacidade de 25 litros.  Medidas aproximadas 

– 33cm de largura, 37 cm de comprimento, 60 

cm de altura. 

Unidade 200 R$ 115,92 R$ 23.184,00 

Exclusivos ME 

E EPP 
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68 333107 

 Lixeira, em polietileno de alta densidade ou 

polipropileno, com tampa acionada por pedal, 

haste localizada na parte externa, com 

articulação com armação para segurar o saco 

de lixo, na cor branca, resistente, com 

capacidade de 50 litros.  Medidas aproximadas 

– 33cm de largura, 44 cm de comprimento, 72 

cm de altura. 

Unidade 100 R$ 213,51 R$ 21.351,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

69 270845 

 Lixeira, em polietileno de alta densidade ou 

polipropileno, com tampa acionada por pedal, 

haste localizada na parte externa, com 

articulação com armação para segurar o saco 

de lixo, na cor branca, resistente, com 

capacidade de 100 litros.  Medidas 

aproximadas – 42,5cm de largura, 60 cm de 

comprimento, 100 cm de altura. 

Unidade 30 R$ 308,67 R$ 9.260,10 

Exclusivos ME 

E EPP 

70 355097 

 Pote plástico com tampa, formato retangular ou 

quadrado, cor branca ou transparente, com 

tampa branca, resistente, atóxico, livre de BPA 

(bisfenol A). Medidas aproximadas – 28,5 x 

21,4 x 15,4 cm. Capacidade: 5L. 

Unidade 200 R$ 42,29 R$ 8.458,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

71 355100 

 

Pote plástico com tampa, formato retangular ou 

quadrado, cor branca ou transparente, com 

tampa branca, resistente, atóxico, livre de BPA 

(bisfenol A). Medidas aproximadas – 21,5 x 

14,1 x 15,3 cm. Capacidade: 3L. 

Unidade 200 R$ 10,31 R$ 2.062,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

72 261597 

 Ralador de verduras, em aço inox, resistente, 

com 4 faces e 4 funções, com lâminas que 

permitam o corte preciso do alimento. Medidas 

aproximadas – comprimento: 7,5; largura: 

10cm; altura: 19cm. 

Unidade 50 R$ 15,81 R$ 790,50 

Exclusivos ME 

E EPP 
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73 303147 

 

Bule, em alumínio hotel, resistente, com cabo 

de baquelite preto ou branco, com bico e com 

tampa de alumínio perfeitamente ajustada na 

base. Capacidade para 3 litros. Medidas 

aproximadas – altura: 25,5 cm; largura do 

fundo: 16 cm; largura da boca: 12,5 cm. 

Unidade 50 R$ 70,08 R$ 3.504,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

74 335113 

 Bule, em alumínio hotel, resistente, com cabo 

de baquelite preto ou branco, com bico e com 

tampa de alumínio perfeitamente ajustada na 

base. Capacidade para 6 litros. Medidas 

aproximadas – altura: 28 cm; largura do fundo: 

20 cm. 

Unidade 100 R$ 96,64 R$ 9.664,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

75 304382 

 

Coador de tecido, para café, resistente, atóxico, 

100% algodão, com aro em metal (arame 

galvanizado), com diâmetro de 12cm e cabo de 

6cm, podendo ter variação de 2cm para mais 

ou para menos 

Unidade 200 R$ 17,44 R$ 3.488,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

76 418506 

 

Pano de tecido tipo pano de prato, 100% 

algodão, alvejado, branco, estampado com a 

logo do município de Girau do Ponciano, 

medindo 70cm de comprimento x 48 cm de 

largura, podendo variar 5cm para mais em 

ambas as medidas, com peso mínimo de 

75gramas. Acabamento com bainha simples de 

0,5cm virada 2 (duas) vezes. Todas as 

costuradas devem ser realizadas com linha na 

cor do tecido. Kit com 10 peças. 

Kit com 

10 

unidades 

400 R$ 30,96 R$ 12.384,00 

Exclusivos ME 

E EPP 
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77 370718 

 

Botijão/galão térmico, com torneira, pé e alça, 

com isolamento térmico de poliuretano. 

Medidas aproximadas - medidas com pé: 28,5 

x 25 cm; medidas sem pé: 23 x 25 cm; 

diâmetro da abertura: 11cm. Capacidade: 5L 

Unidade 100 R$ 58,71 R$ 5.871,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

78 233169 

 

Botijão/galão térmico, com torneira, pé e alça, 

com isolamento térmico de poliuretano. 

Medidas aproximadas - 27 x 43 x 27 cm. 

Capacidade: 12L 

Unidade 50 R$ 140,08 R$ 7.004,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

79 364042 

 

Garrafa térmica, com tampa de rosquear, de 

polipropileno, conserva em média 8 horas de 

calor e 12 horas de frio, ampola de vidro. 

Capacidade aproximada: 1L. 

Unidade 200 R$ 35,08 R$ 7.016,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

80 468442 

 

Garrafa térmica de pressão, em inox, conserva 

em média 8 horas de calor e 12 horas de frio, 

com alça para transporte, com fechamento 

hermético, ampola de vidro, sistema de 

alavanca, bico antigotas. Capacidade 

aproximada: 2L. 

Unidade 100 R$ 169,23 R$ 16.923,00 

Exclusivos ME 

E EPP 

81 605890 

 

Mesa em aço inox, produzida com aço inox 

304, sem rodízios com capacidade mínima de 

400 Kg e com uma prateleira. Suas dimensões 

devem ser: 200 x 70 x 90cm (C x L x A). As 

chapas de aço devem conter espessura mínima 

de 0,8 mm, os tubos da base devem conter no 

mínimo 1mm de espessura e diâmetro mínimo 

de 1,5 polegada. 

Unidade 38 R$ 2.287,13 R$ 86.910,94 
Ampla 

concorrência 
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82 605890 

 

Mesa em aço inox, produzida com aço inox 

304, sem rodízios com capacidade mínima de 

400 Kg e com uma prateleira. Suas dimensões 

devem ser: 150 x 70 x 90cm (C x L x A). As 

chapas de aço devem conter espessura mínima 

de 0,8 mm, os tubos da base devem conter no 

mínimo 1mm de espessura e diâmetro mínimo 

de 1,5 polegada. 

Unidade 38 R$ 1.969,67 R$ 74.847,46 
Ampla 

concorrência 

83 416486 

 

Bandeja plástica, produzida em polipropileno, 

atóxico, com divisórias para acondicionar os 

utensílios de alimentação (prato, caneca e 

colher). Modelo deverá conter a logo e o nome 

do município. Medidas aproximadas - 

comprimento: 39 cm, largura: 33cm. 

Unidade 687 R$ 32,36 R$ 22.231,32 Cota reservada 

84 605890 

 

Mesa em aço inox, produzida com aço inox 

304, sem rodízios com capacidade mínima de 

400 Kg e com uma prateleira. Suas dimensões 

devem ser: 200 x 70 x 90cm (C x L x A). As 

chapas de aço devem conter espessura mínima 

de 0,8 mm, os tubos da base devem conter no 

mínimo 1mm de espessura e diâmetro mínimo 

de 1,5 polegada. 

Unidade 12 R$ 2.287,13 R$ 27.445,56 Cota reservada 

85 605890 

 

Mesa em aço inox, produzida com aço inox 

304, sem rodízios com capacidade mínima de 

400 Kg e com uma prateleira. Suas dimensões 

devem ser: 150 x 70 x 90cm (C x L x A). As 

chapas de aço devem conter espessura mínima 

de 0,8 mm, os tubos da base devem conter no 

mínimo 1mm de espessura e diâmetro mínimo 

de 1,5 polegada. 

Unidade 12 R$ 1.969,67 R$ 23.636,04 Cota reservada 
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TOTAL R$ 919.605,30  
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ANEXO II  

 

 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP 

 

INTRODUÇÃO 

 

 O Estudo Técnico Preliminar- ETP é a primeira etapa do planejamento de uma 

contratação pela Administração Pública e tem por objetivo avaliar a sua viabilidade, ou não, 

bem como identificar as melhores soluções para o atendimento da demanda. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 

1.1 A Resolução nº 216, de 15 de setembro de 20041, da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, que tem por objetivo estabelecer procedimentos de Boas Práticas para serviços 

de alimentação a fim de garantir as condições higiênico-sanitárias do alimento preparado, 

dispõe em seu item 4.1.15: 

 

Os (...) utensílios que entram em contato com alimentos dever ser de 

materiais que não transmitam substância tóxicas, odores, nem sabores 

aos mesmos, conforme estabelecido em legislação específica. Devem 

ser mantidos em adequado estado de conservação e resistentes à 

corrosão e a repetidas operações de limpeza. 

 

Neste passo, o Brasil aderiu ao Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais (promulgado por meio do Decreto nº 591/92) e em 2006 a Lei nº 11.346/062, a 

Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional, que assim dispõe em seu art. 2º: 

 

A alimentação adequada é direito fundamental do ser humano, 

inerente à dignidade da pessoa humana e indispensável à realização 

dos direitos consagrados na Constituição Federal, devendo o poder 

público adotar as políticas e ações que se façam necessárias para 

promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da 

população. 

 

Na busca pela garantia do Direito Humano à Alimentação Adequada – DHAA, a Lei 

nº 11.346/06 ainda define em seu art. 3º que: 

 

A segurança alimentar e nutricional consiste na realização do 

direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de 

 
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Resolução nº 216, de 15 

de setembro de 2004. Dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. 

Distrito Federal: Ministério da Saúde, 15 de setembro de 2004. Disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2004/res0216_15_09_2004.html. Acesso em: 23 de maio de 

2023. 
2 Cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN com vistas em assegurar o Direito 

Humano à Alimentação Adequada e dá outras providências. 
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qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a 

outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares 

promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que 

sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis. 

 

Desta forma, após realização de visitas técnicas às cozinhas das unidades escolares do 

município, foi verificada a necessidade de adquirir utensílios para as escolas e/ou substituir os 

utensílios existentes nesses ambientes. Considerando ainda o dimensionamento incorreto 

desses itens para o número de refeições preparadas por turno na unidade escolar, o estado de 

conservação, a funcionalidade destes utensílios e a construção de 10 (nove) novas unidades 

escolares com entrega prevista para os próximos 12 (doze) meses, há a necessidade de equipar 

as cozinhas para os novos prédios. 

 

Com isso, considerando ainda que a segurança alimentar e nutricional abrange a 

garantia da qualidade biológica e sanitária dos alimentos, o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) recomenda substituir os copos, pratos e talheres de 

plásticos por utensílios de vidro ou aço inox, a fim de valorizar o momento da refeição, 

aumentar a autoestima dos estudantes e melhorar a higienização dos utensílios, visando 

garantir maior segurança e qualidade para a alimentação dos escolares. 

  

 Assim, sabe-se que os utensílios de aço inox são resistentes à corrosão, impactos e 

abrasão, permitindo facilidade na higienização e diminuindo a proliferação de 

microrganismos causadores de doenças. Ainda, apresentam maior sustentabilidade, visto que 

não precisam ser repostos com frequência, gerando economia à gestão pública municipal, 

visto que os utensílios de plástico podem apresentar rachaduras com o tempo de utilização, 

dificultando a higienização e transferindo odores e sabores aos alimentos, o que diminui a 

durabilidade, sendo necessária substituição frequente. 

 

 Desta forma, considerando as unidades escolares que estão em construção e a atual 

situação das cozinhas e dos ambientes para alimentação escolar das unidades escolares em 

funcionamento no município, que dispõem de utensílios inadequados ou em quantidades 

insuficientes, espera-se com esta contratação a aquisição de utensílios para as cozinhas e 

refeitórios das unidades escolares, dentre eles kits de utensílios de aço inox compostos por 

prato, copo/caneca e talheres, visando diminuir os custos da gestão pública municipal à médio 

e longo prazo, facilitar a higienização desses utensílios, diminuir a ocorrência de 

contaminação e melhorar a qualidade e a apresentação da refeição fornecida, propiciando 

maior qualidade e segurança destes alimentos e aumentando a aceitação alimentar dos 

escolares. 

 

2. ÁREA REQUISITANTE  

 

1.1 A demanda em análise foi requerida pela Gerência de Alimentação Escolar da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
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3.1 As especificações dos produtos, unidades e quantitativos que se pretende contratar estão 

descritas em quadro próprio, anexo I deste ETP. 

 

3.2 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO INTERESSADO: 

 

3.2.1 A licitante interessada em contratar com a Administração de Girau do Ponciano 

deverá apresentar, no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter realizado objeto 

contratual compatível de forma satisfatória. 

 

3.3 DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA: 

 

3.3.1 O fornecimento dos produtos a serem contratados por meio do presente ETP deverá 

ser realizado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da ordem 

de fornecimento devidamente acompanhada da respectiva nota de empenho. 

3.3.2 A entrega dos produtos contratados a partir do presente ETP deverá ser realizada no 

almoxarifado central do município de Girau do Ponciano, situado na rua Doutor José 

Bento, s/n, Alto do Cruzeiro, Girau do Ponciano, estado de Alagoas, CEP 57.360-000. 

3.4 DO RECEBIMENTO DO PRODUTO: 

 

3.4.1 O recebimento dos produtos se dará:  

 

3.4.1.1 De forma provisória, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com a especificação, no prazo de 15 (quinze) dias; 

3.4.1.2 De forma definitiva após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação, no prazo de até 20 (vinte) dias, mediante atesto na nota fiscal/ 

fatura pelo fiscal contratual. 

 

3.4.2 Rejeitado o produto, será a contratada comunicada para que proceda à sua substituição 

no prazo de até 30 (trinta) dias. 

 

3.5 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços formalizada com base no presente 

ETP será de 12 (doze) meses. 

3.5.2 O prazo de vigência do contrato firmado com base no presente ETP será de aquele 

necessário ao fornecimento do produto e seu respectivo pagamento, ou até o término 

do exercício financeiro correspondente, conforme o caso. 

 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

 

4.1 Os produtos que se pretende adquirir, até mesmo pela sua própria natureza (comuns), são 

fornecidos por diversos fornecedores no mercado e, com isso, encontra-se resguardada a 

ampla competitividade no certame. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

5.1 A aquisição pretendida (de produtos considerados comuns) não carece de elaboração de 

solução dotada de complexidade, sendo conveniente apenas consignar a opção pela 

adoção do sistema de registro de preços em razão dos seus benefícios, tais como: prazo de 

vigência da ata, desnecessidade de estoque volumoso e celeridade na efetivação da 

contratação. 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

5.1 O cálculo dos quantitativos advém do planejamento da aquisição que leva em 

consideração o quantitativo de alunos matriculados no Sistema Municipal de Ensino de 

Girau do Ponciano no censo escolar de 2022, turno (matutino, vespertino e noturno) com a 

maior quantidade de alunos nas unidades escolares, as unidades escolares em construção 

(9 escolas do Ensino Fundamental e 1 centro de Educação Infantil), além de um acréscimo 

de 20% considerando novas matrículas nos anos posteriores. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

6.1 As estimativas dos valores a serem contratados, encontram-se no anexo I deste ETP; 

6.2  O valor estimado da contratação foi realizado com base nos preços dos produtos 

constantes de atas de registro de preços publicada no ano de 2022 por outros municípios 

do estado de Alagoas e ajustadas de acordo com a inflação acumulada nos últimos 12 

meses (utilizando como referência o mês de maio de 2023) (Anexo I); 

6.3 Os valores estimados deste ETP, foram adquiridos de forma online, através dos sitios 

eletrônicos: (1) lojas Magazine Luiza S/A - CNPJ: 47.960.950/1088-36 

(https://www.magazineluiza.com.br/); (2) E-commerce Paraíso do Cozinheiro (Elohome 

comércio varejista eirelli) - CNPJ: 20.467.249/0001-19 

(https://www.paraisodocozinheiro.com.br/); (3) loja Parada da Panela (Parada da panela 

LTDA) - CNPJ: 12.857.708/0001-42 (https://www.paradadapanela.com.br/); (4) lojas 

Eirilar (Indústria de alumínios eirilar) - CNPJ: 49.021.009/0001-78 

(https://www.lojaeirilar.com.br/); (5) Mercado Livre (Ebazar.com.br LTDA) - CNPJ: 

03.007.331/0001-41 (https://www.mercadolivre.com.br/). 

6.4 Os valores constantes no quadro, não foram estimados com valores de fretes. 

6.5 O efetivo valor estimado a ser levado em conta para fins de julgamento da licitação, ou 

seja, o valor máximo admitido, deverá ser apurado pelo Setor de Compras e Patrimônio 

da Secretaria Municipal de Gestão Pública de Girau do Ponciano após a adequada 

pesquisa de mercado. 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

 

7.1 Com o fito de ampliar o leque de potenciais fornecedores e em atendimento à legislação 

vigente e jurisprudência pátria, a licitação realizada a partir do presente ETP deverá 

adotar o critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, levando-se em conta a 

diferenciação das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 
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8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/ OU INTERDEPENDENTES  

 

8.1 Durante as reuniões da equipe de planejamento e estudos realizados não se vislumbrou a 

necessidade de contratações correlatas ou interdependentes, no momento.  

 

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

  

A contratação ora requerida não se encontra no plano anual de contratações do 

município de Girau do Ponciano em razão da sua não edição até o momento. 

 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS  

10.1Espera-se que a licitação realizada com fundamento no presente ETP propicie ampla 

competitividade (inclusive com a participação de empresas do mercado local), 

notadamente em razão do tipo e critério de aceitabilidade de preços adotado, e, com isso, 

redução dos valores de aquisição dos produtos com a preservação da sua qualidade.  

10.2Especificamente em razão do objeto a ser licitado, pretende-se que a alimentação escolar 

se torne um momento prazeroso, com vistas a aumentar a autoestima do aluno e a 

aceitação da refeição ofertada, atuando assim como uma ferramenta primordial no 

aprendizado, a partir do acesso à uma alimentação segura e saudável e à igualdade de 

condições de acesso e permanência escolar.  

10.3Pretende-se, inclusive, que com a aquisição de utensílios adequados para o fornecimento 

de merenda escolar que haja a diminuição local de desigualdades, em consonância com 

Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) para 2030 da Organização das Nações 

Unidas (ONU), estando atrelado aos objetivos: 02 – Fome Zero, 04 – Educação de 

Qualidade e 10 – Redução das desigualdades. 

 

11. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS  

 

11.1Para o recebimento dos objetos, verificar as condições do almoxarifado central, diante da 

disponibilidade de espaço e demais condições, em caso da impossibilidade, buscar 

estratégias como adequação do ambiente; 

11.2 Acompanhar o cronograma de entrega das unidades escolares, para realizar a aquisição 

em tempo hábil para seu funcionamento. 

 

12 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

 

12.1Com a finalidade de mitigar os possíveis impactos ambientais e buscando sanar os riscos 

ambientais existentes, esta equipe de planejamento elencou que serão recolhidos todos os 

utensílios (pratos, copos e talheres) de plástico presentes nas unidades escolares e estes 

serão entregues através de documento formal em centros de reciclagem do município, e 

sugerirá que a licitante vencedora deverá atender, NO QUE COUBER, os critérios de 

sustentabilidade ambiental previstos no Art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de 

janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição 

de bens, contratação de serviços ou obras pela administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional e dá outras providências, sendo eles: 
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que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR15448-1 e 15448-2;  

que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO 

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares; que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, 

de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais 

como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), 

bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).  

 

a) A comprovação poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por 

instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio 

de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital.  

 

13 DA FISCALIZAÇÃO 

 

Sugere-se que a fiscalização e o acompanhamento da contratação firmada com base no 

presente ETP seja realizada pela senhora Maria Darlene do Nascimento Neto, Gerente 

Administrativa. 

 

14 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

 

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo 

Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art. 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020 da 

SEGES/ME. 

 

15 ANEXOS  

 

 Rol de documentos anexos: 

 Anexo I- Tabela com quantitativo dos itens requeridos e estimativa de preços; 

 Anexo II – Mapa de riscos  
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ANEXO I - TABELA COM O QUANTITATIVO DOS ITENS A SEREM ADQUIRIDOS E COM A ESTIMATIVA DO VALOR DA 

CONTRATAÇÃO 

ITEM 
CÓDIGO 

CATMAT 

IMAGEM 

ILUSTRATIVA 
DESCRIÇÃO UNIDADE 

QUANTIDADE 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 357168 

 

Prato: tipo fundo, para refeição, totalmente em 

material de aço inox AISI 304 ou 430, em 

monobloco, ou seja, em uma única peça, sem 

emendas, com bordas não cortantes, com superfície 

lisa (livre de microfissuras e inclusões), facilmente 

lavável e resistente a corrosão e acidez, com 

medidas aproximadas: diâmetro: 22cm, diâmetro 

do fundo: 2,5cm, altura: 6cm, espessura mínima 

0,8mm. Com acabamento em brilho. Garantia: 12 

(doze) meses de garantia contra vícios ou defeitos 

de fabricação, a contar da data de expedição da 

nota fiscal. 

Unidade 6000 R$ 6,14 R$ 36.840,00 
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2 422019 

 Caneca: em formato cilíndrico, com alça reforçada, 

borda com virola, totalmente em material de aço 

inox AISI 304 ou 430, parte cilíndrica em 

monobloco, ou seja, em uma única peça, sem 

emendas, com medidas aproximadas: altura: 8cm, 

diâmetro: 8,5 cm, espessura mínima: 0,5m e 

capacidade: 250ml.   Com acabamento em brilho. 

Garantia: 12 (doze) meses de garantia contra vícios 

ou defeitos de fabricação, a contar da data da 

expedição da nota fiscal. 

Unidade 6000 R$ 8,72 R$ 52.320,00 

3 337384 

 

Colher: totalmente em material de aço inox AISI 

304 ou 430, com lâminas e cacos monobloco, ou 

seja, em uma única peça, sem emendas, com 

superfície lisa (livre de microfissuras e inclusões), 

facilmente lavável e resistente a corrosão e acidez, 

com medidas aproximadas: diâmetro da colher: 

4cm, diâmetro do cabo:2cm e comprimento total: 

20cm.   Com acabamento em brilho. Garantia: 

Doze meses de garantia contra vícios ou defeitos de 

fabricação, a contar da data da expedição da nota 

fiscal. 

Unidade 6000 R$ 1,49 R$ 8.940,00 
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4 482848 

 Colher infantil: totalmente em material de aço inox 

AISI 304 ou 430, com lâminas e cacos monobloco, 

ou seja, em uma única peça, sem emendas, com 

superfície lisa (livre de microfissuras e inclusões), 

facilmente lavável e resistente a corrosão e acidez, 

com medidas aproximadas: 156x34x15 mm. Com 

acabamento em brilho. Garantia: Doze meses de 

garantia contra vícios ou defeitos de fabricação, a 

contar da data da expedição da nota fiscal. 

Unidade 750 R$ 1,41 R$ 1.057,50 

5 416486 

 

Bandeja plástica, produzida em polipropileno, 

atóxico, com divisórias para acondicionar os 

utensílios de alimentação (prato, caneca e colher). 

Modelo deverá conter a logo e o nome do 

município. Medidas aproximadas - comprimento: 

39 cm, largura: 33cm. 

Unidade 2750 R$ 35,17 R$ 96.717,50 

6 282595 

 

Faca para corte de carne, lâmina com fio liso, em 

aço inox, espessura aproximada de 1,2 mm. 

Tamanho (polegadas): 6”. Cabo de polipropileno 

branco. 

Unidade 100 R$ 27,50 R$ 2.750,00 

7 455573 

 Faca para corte de carne, lâmina com fio liso, em 

aço inox, espessura aproximada de 1,2 mm. 

Tamanho (polegadas): 8”. Cabo de polipropileno 

branco. 

Unidade 150 R$ 40,50 R$ 6.075,00 

8 441350 

 Faca para corte de carne, lâmina com fio liso, em 

aço inox, espessura aproximada de 1,2 mm. 

Tamanho (polegadas): 10”. Cabo de polipropileno 

branco. 

Unidade 150 R$ 130,86 R$ 19.629,00 
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9 465736 

 

Faca para corte de legumes e frutas, lâmina em aço 

inox e cabo de polipropileno branco, tamanho 

(polegadas): 4” polegadas.  

Unidade 100 R$ 19,06 R$ 1.906,00 

10 465743 

 Faca inox de serra para corte de pão, espátula com 

fio serrilhado, cabo de polipropileno, lâmina com 

aproximadamente 34,5x3cm. Tamanho 

(polegadas): aprox. 8”. 

Unidade 100 R$ 23,66 R$ 2.366,00 

11 378239 

 

Garfo trinchante, com cabo de polipropileno 

branco, medindo aproximadamente 23cm de 

comprimento, lâmina de aço inox resistente, com 

(2) dois dentes pontiagudos capazes de perfurar 

facilmente o alimento, medindo aproximadamente 

10cm. Comprimento total aproximado de 33cm 

(lâmina + base). As dimensões poderão variar em 

2cm para mais ou para menos. 

Unidade 70 R$ 10,50 R$ 735,00 

12 254358 

 Panela grande, tipo caçarola nº 24, linha hotel 

industrial profissional, de alumínio fundido com 

alças laterais de alumínio fundidos e com tampa de 

alumínio. Avaliada conforme Portaria Inmetro nº 

499. Medidas aproximadas - altura: 13 cm, 

diâmetro: 24cm; Espessura: 1,7mm. Capacidade 

aproximada: 4,5 litros. 

Unidade 100 R$ 71,50 R$ 7.150,00 
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13 333178 

 

Panela grande, tipo caçarola nº 30, linha hotel 

industrial profissional, de alumínio fundido com 

alças laterais de alumínio fundidos e com tampa de 

alumínio. Avaliada conforme Portaria Inmetro nº 

499. Medidas aproximadas - altura: 16 cm, 

diâmetro: 30cm; Espessura: 1,7mm. Capacidade 

aproximada: 9,8 litros. 

Unidade 100 R$ 75,00 R$ 7.500,00 

14 399471 

 

Panela grande, tipo caçarola nº 34, linha hotel 

industrial profissional, de alumínio fundido com 

alças laterais de alumínio fundidos e com tampa de 

alumínio. Avaliada conforme Portaria Inmetro nº 

499. Medidas aproximadas - Altura: 16cm; 

Diâmetro: 34cm; Espessura: 2mm. Capacidade 

aproximada: 14,5 Litros. 

Unidade 100 R$ 169,00 R$ 16.900,00 

15 365873 

 Panela grande, tipo caçarola nº 38, linha hotel 

industrial profissional, de alumínio fundido com 

alças laterais de alumínio fundidos e com tampa de 

alumínio. Avaliada conforme Portaria Inmetro nº 

499. Medidas aproximadas – Altura: 18cm; - 

Diâmetro: 38cm; Espessura: 1,70mm. Capacidade 

aproximada: 20 Litros. 

Unidade 50 R$ 174,90 R$ 8.745,00 
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16 382160 

 

Panela grande, tipo caçarola nº 40, linha hotel 

industrial profissional, de alumínio fundido com 

alças laterais de alumínio fundidos e com tampa de 

alumínio. Avaliada conforme Portaria Inmetro nº 

499. Medidas aproximadas –Altura: 20cm; - 

Diâmetro: 40cm; Espessura: 1,80mm. Capacidade 

aproximada: 24 Litros. 

Unidade 30 R$ 232,50 R$ 6.975,00 

17 267910 

 Panela grande, tipo caçarola nº 45, linha hotel 

industrial profissional, de alumínio fundido com 

alças laterais de alumínio fundidos e com tampa de 

alumínio. Avaliada conforme Portaria Inmetro nº 

499. Medidas aproximadas –Altura: 21cm; - 

Diâmetro: 45cm; Espessura: 1,90mm. Capacidade: 

31,7 Litros. 

Unidade 30 R$ 308,08 R$ 9.242,40 

18 357161 

 

Panela grande, tipo caldeirão nº 24, linha hotel 

industrial profissional, de alumínio fundido com 

alças laterais de alumínio fundidos e com tampa de 

alumínio. Avaliada conforme Portaria Inmetro nº 

499. Medidas aproximadas –Altura: 21cm; - 

Diâmetro: 24cm; Espessura: 1,90mm. Capacidade: 

10 Litros. 

Unidade 100 R$ 57,90 R$ 5.790,00 
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19 357161 

 

Panela grande, tipo caldeirão nº 28, linha hotel 

industrial profissional, de alumínio fundido com 

alças laterais de alumínio fundidos e com tampa de 

alumínio. Avaliada conforme Portaria Inmetro nº 

499. Medidas aproximadas –Altura: 26cm; - 

Diâmetro: 28cm; Espessura: 1,90mm. Capacidade: 

15 Litros. 

Unidade 50 R$ 119,90 R$ 5.995,00 

20 357209 

 

Escorredor industrial para arroz, macarrão e afins, 

em alumínio reforçado, resistente, com alça de 

alumínio de vergalhão e base de alumínio 

perfeitamente fixada no utensílio, com capacidade 

mínima de 5 Litros. Medidas aproximadas: Altura: 

16cm. Diâmetro parte superior: 30cm. Diâmetro de 

fundo: 20cm.  

Unidade 100 R$ 49,32 R$ 4.932,00 

21 357209 

 
Escorredor de macarrão, em alumínio reforçado, 

resistente, com alça de alumínio de vergalhão e 

base de alumínio perfeitamente fixada no utensílio, 

com capacidade mínima de 11 Litros. Medidas 

aproximadas: Altura: 20cm. Diâmetro parte 

superior: 40cm. Diâmetro de fundo: 20cm. 

Unidade 50 R$ 147,44 R$ 7.372,00 

22 357209 

 

Escorredor de macarrão, em alumínio reforçado, 

resistente, com alça de alumínio de vergalhão e 

base de alumínio perfeitamente fixada no utensílio, 

com capacidade mínima de 21 Litros. Medidas 

aproximadas: Altura: 20cm. Diâmetro parte 

superior: 48cm. Diâmetro de fundo: 22cm.  

Unidade 50 R$ 152,19 R$ 7.609,50 
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23 455557 

 

Papeiro reforçado (caçarola cônica) de aço inox 

com cabo em baquelita antitérmico, com 

capacidade aprox. para um 1,5 litro e bico duplo. 

Medidas aproximadas: diâmetro: 16cm, altura: 

7cm, largura: 28cm (com cabo). 

Unidade 10 R$ 24,50 R$ 245,00 

24 28487 

 

Frigideira pergaminho linha restaurante em 

alumínio com alças. Medidas aproximadas – 

Altura: 6,5cm; Diâmetro: 34 cm; Capacidade: 4,5 

Litro. 

Unidade 30 R$ 85,00 R$ 2.550,00 

25 28487 

Frigideira pergaminho linha restaurante em 

alumínio com alças. Medidas aproximadas – 

Altura: 8cm; Diâmetro: 40 cm; Capacidade: 7,5 

Litro. 

Unidade 30 R$ 130,00 R$ 3.900,00 

26 286379 

 Frigideira tipo industrial, em alumínio hotel, 

resistente, com cabo de braquelite. Medidas 

aproximadas - Diâmetro: 36cm; Altura: 7cm; 

Capacidade: 5,5L. 

Unidade 50 R$ 145,44 R$ 7.272,00 

27 441363 

 Frigideira tipo industrial, em alumínio hotel, 

resistente, com cabo de braquelite. Medidas 

aproximadas - Diâmetro: 40cm; Altura: 7cm; 

Comprimento: 73cm Capacidade: 7L. 

Unidade 50 R$ 180,09 R$ 9.004,50 

28 441363 

 Frigideira tipo industrial, em alumínio hotel, 

resistente, com cabo de braquelite. Medidas 

aproximadas – Diâmetro: 45cm; Altura: 8cm; 

Comprimento: 78cm; Capacidade: 11L. 

Unidade 30 R$ 211,84 R$ 6.355,20 
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29 442943 

 Frigideira tipo industrial, em alumínio hotel, 

resistente, com cabo de braquelite. Medidas 

aproximadas – Diâmetro: 50cm; Altura: 10cm; 

Comprimento: 82cm; Capacidade: 13L. 

Unidade 30 R$ 245,76 R$ 7.372,80 

30 441668 

 

Caixa plástica, com tampa apresentando ajuste 

perfeito com a caixa, de material resistente, 

atóxico, livre de BPA (bisfenol A). O produto não 

pode ser proveniente de material reciclado. Cor: 

Incolor. Material: propileno atóxico. Medidas 

aproximadas Altura: 11cm; largura: 22 cm: 

Comprimento: 33 cm; capacidade: 5 Litros. 

Unidade 100 R$ 12,50 R$ 1.250,00 

31 338807 

 

Caixa plástica, com tampa apresentando ajuste 

perfeito com a caixa, de material resistente, 

atóxico, livre de BPA (bisfenol A). O produto não 

pode ser proveniente de material reciclado. Cor: 

Incolor. Material: propileno atóxico. Medidas 

aproximadas Altura: 14cm; largura: 28 cm: 

Comprimento: 41 cm; capacidade: 10 Litros. 

Unidade 50 R$ 21,50 R$ 1.075,00 

32 438009 

 

Caixa plástica, com tampa apresentando ajuste 

perfeito com a caixa, de material resistente, 

atóxico, livre de BPA (bisfenol A). O produto não 

pode ser proveniente de material reciclado. Cor: 

Incolor. Material: propileno atóxico. Medidas 

aproximadas Altura: 27cm; largura: 29 cm: 

Comprimento: 42 cm; capacidade: 20 Litros. 

Unidade 100 R$ 35,44 R$ 3.544,00 
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33 338808 

 

Caixa plástica, com tampa apresentando ajuste 

perfeito com a caixa, de material resistente, 

atóxico, livre de BPA (bisfenol A). O produto não 

pode ser proveniente de material reciclado. 

Capacidade de 40 Litros. Medidas aproximadas: 

Altura: 28cm, Largura: 37 cm, Comprimento: 53 

cm. 

Unidade 50 R$ 125,46 R$ 6.273,00 

34 406835 

 

Caixa plástica, com tampa apresentando ajuste 

perfeito com a caixa, de material resistente, 

atóxico, livre de BPA (bisfenol A). O produto não 

pode ser proveniente de material reciclado. Cor: 

Incolor. Material: propileno atóxico. Medidas 

aproximadas Altura: 34cm; largura: 38 cm: 

Comprimento: 59 cm; capacidade: 50 Litros. 

Unidade 50 R$ 97,20 R$ 4.860,00 

35 441333 

 

Jogo com 06 tábuas lisas de corte, em polietileno, 

resistente, atóxico, livre de BPA (bisfenol A), 

higiênico, inodoro, no padrão internacional de 

cores (branca, amarela, verde, azul, vermelha, 

bege/marrom). Medidas aproximadas - largura: 

30cm; Espessura: 1,5cm; comprimento: 50 cm. 

Unidade 100 R$ 580,47 R$ 58.047,00 

36 441333 

 

Jogo com 06 tábuas lisas de corte, em polietileno, 

resistente, atóxico, livre de BPA (bisfenol A), 

higiênico, inodoro, no padrão internacional de 

cores (branca, amarela, verde, azul, vermelha, 

bege/marrom). Medidas aproximadas largura: 

25cm; Espessura: 08mm; comprimento: 30 cm. 

Unidade 100 R$ 504,42 R$ 50.442,00 
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37 485588 

 

Kit composto por 3 assadeiras retangulares, em 

alumínio resistente polido: tamanho P, M, e G. 

Medidas Aproximadas - comprimento: grande: 

37cm; média: 33 cm; pequena: 28 cm. 

Kit com 3 

unidades 
30 R$ 48,68 R$ 1.460,40 

38 339878 

 

Cuscuzeira, linha industrial, feito todo em alumínio 

com base, tampa e alças. Medidas aproximadas: 

altura 30cm; largura: 20cm; Diâmetro da boca: 20 

cm. Capacidade: 5 Litros. 

Unidade 50 R$ 99,90 R$ 4.995,00 

39 454269 

 

Cuscuzeira, linha industrial, feito todo em alumínio 

com base, tampa e alças. Medidas Aproximadas: 

altura 30cm; Diâmetro da boca: 26 cm. 

Capacidade: 10 Litros. 

Unidade 50 R$ 109,16 R$ 5.458,00 

40 454269 

 

Cuscuzeira, linha industrial, feito todo em alumínio 

com base, tampa e alças. Medidas Aproximadas: 

altura 35cm; Diâmetro da boca: 30 cm. 

Capacidade: 14 Litros. 

Unidade 20 R$ 149,90 R$ 2.998,00 

41 391985 

 

Cuscuzeira, linha industrial, feito todo em alumínio 

com base, tampa e alças. Medidas Aproximadas: 

altura 35cm; Diâmetro da boca: 34 cm. 

Capacidade: 19 Litros. 

Unidade 20 R$ 206,79 R$ 4.135,80 
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42 421716 

 

Panela de pressão em alumínio polido, com tampa 

com fechamento externo e perfeitamente ajustada a 

base, contendo válvula para controle de pressão e 

válvula de segurança, com cabos e alças 

confeccionados em braquelite, resistente à alta 

temperatura, aprovada e certificada pelo 

INMETRO e capacidade de 07 litros. O produto 

não pode desprender resíduos de alumínio. 

Medidas aproximadas: largura: 28cm, altura sem 

tampa: 17cm. 

Unidade 50 R$ 175,27 R$ 8.763,50 

43 300083 

 

Panela de pressão em alumínio polido, com tampa 

com fechamento externo e perfeitamente ajustada a 

base, contendo válvula para controle de pressão e 

válvula de segurança, com cabos e alças 

confeccionados em braquelite, resistente à alta 

temperatura, aprovada e certificada pelo 

INMETRO e capacidade de 12 litros. O produto 

não pode desprender resíduos de alumínio. 

Medidas aproximadas: Espessura 3,5 mm, altura 

26cm, largura 35,50cm, profundidade 38 cm. 

Unidade 50 R$ 429,90 R$ 21.495,00 
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44 302007 

 

Panela de pressão em alumínio polido, com tampa 

com fechamento externo e perfeitamente ajustada a 

base, contendo válvula para controle de pressão e 

válvula de segurança, com cabos e alças 

confeccionados em braquelite, resistente à alta 

temperatura, aprovada e certificada pelo 

INMETRO e capacidade de 20 litros. O produto 

não pode desprender resíduos de alumínio. 

Medidas aproximadas: altura 36,5cm, largura 

36cm, comprimento: 44cm. 

Unidade 50 R$ 618,60 R$ 30.930,00 

45 429865 

 Cortador de legumes e frutas, manual, de mesa, 

com tripé, linha industrial, tamanho médio. 

Medidas Aproximadas Altura: 19cm; Largura: 12 

cm; profundidade: 25cm. 

Unidade 100 R$ 89,95 R$ 8.995,00 

46 397338 

 Concha em inox para servir (padrão industrial 

tamanho médio), coma  ponta do cabo tipo gancho. 

Medidas aproximadas - comprimento: 35cm. 

Unidade 100 R$ 13,90 R$ 1.390,00 

47 482851 

 

Escumadeira em inox para servir (padrão industrial 

tamanho médio), com a ponta do cabo tipo gancho. 

Medidas aproximadas - comprimento: 35cm. 

Unidade 100 R$ 16,69 R$ 1.669,00 

48 285367 

 Colher de arroz em inox para servir (padrão 

industrial tamanho médio), com a pnta do cabo tipo 

gancho. Medidas aproximadas - comprimento: 

35cm. 

Unidade 100 R$ 11,35 R$ 1.135,00 
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49 485586 

 

Concha em inox para servir (padrão industrial 

tamanho grande), com a ponta do cabo tipo gancho. 

Medidas aproximadas - comprimento: 50cm. 

Unidade 100 R$ 38,58 R$ 3.858,00 

50 431352 

 

Escumadeira em inox para servir (padrão industrial 

tamanho grande), com a ponta do cabo tipo gancho. 

Medidas aproximadas - comprimento: 50cm. 

Unidade 100 R$ 30,56 R$ 3.056,00 

51 240322 

 Colher de arroz em inox para servir (padrão 

industrial tamanho grande), com a ponta do cabo 

tipo gancho. Medidas aproximadas - comprimento: 

50cm. 

Unidade 100 R$ 29,89 R$ 2.989,00 

52 355383 

 

Pegador de macarrão em inox. Medidas 

aproximadas: Altura: 5,5cm, comprimento: 25 cm, 

largura: 8,5cm. 

Unidade 200 R$ 11,50 R$ 2.300,00 

53 464896 
 Pegador de salada em inox. Medidas aproximadas: 

comprimento: 18cm, largura: 4,4 cm, altura: 2,3cm 
Unidade 100 R$ 7,20 R$ 720,00 

54 443891 

 Fervedor de aço inox, fundo, com cabo de 

braquelite; Medidas aproximadas: 15 x 13,1 x 20,2. 

Capacidade: 2 litros. 

Unidade 100 R$ 140,82 R$ 14.082,00 

55 483294 

 

Espremedor de frutas, extrator de suco, bivolt, com 

potência de 500 watts, corpo em inox e 

acompanhado de: copo de aproximadamente 3L em 

alumínio ou polietileno (livre de bisfenol A), 2 

castanhas para espremar frutas (1 grande e 1 

pequena). Medidas aproximadas - Alturas: 35,5cm, 

Largura: 23cm; Profundidade: 18 cm. 

Unidade 10 R$ 221,49 R$ 2.214,90 
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56 334505 

 

Fuê (batedor manual) de aço inox, resistente, com 

cabo adequadamente fixado na base e confortável 

para uso constante. Medidas aproximadas: 

Comprimento total: 35 cm; Comprimento do cabo: 

10cm. 

Unidade 100 R$ 11,95 R$ 1.195,00 

57 452371 

 

Copo medidor graduado, de polipropileno, atóxico, 

livre de BPA (bisfenol A), resistente, transparente e 

com bico. O produto deverá ser resistente a quedas 

e não pode ser proveniente de material reciclado. 

Medidas aproximadas: Altura: 16cm; Diâmetro: 9 

cm; Capacidade 500ml. 

Unidade 200 R$ 9,90 R$ 1.980,00 

58 473265 

 

Kit Bandejas retangulares inox P, M e G. 

Descrição; Conjunto de bandejas retangulares. 

Medidas aproximadas; P: 26x19cm; M: 31x 21cm; 

G: 35 x 26cm. 

Kit com 3 

unidades 
100 R$ 46,67 R$ 4.667,00 

59 282629 

 

Peneira grande com cabo, aro e tela em aço inox, 

resistente. Cabo com comprimento aproximado de 

17cm, base com diâmetro de 12cm 

aproximadamente e comprimento total de 31cm 

(base + cabo). O aro deve apresentar suporte na 

extremidade contrária à do cabo para apoiar a 

peneira. 

Unidade 100 R$ 7,15 R$ 715,00 
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60 282629 

 

Peneira grande com cabo, aro e tela em aço inox, 

resistente. Cabo com comprimento aproximado de 

17cm, base com diâmetro de 20cm 

aproximadamente e comprimento total de 37cm 

(base + cabo). O aro deve apresentar suporte na 

extremidade contrária à do cabo para apoiar a 

peneira. 

Unidade 100 R$ 12,65 R$ 1.265,00 

61 357203 

 

Espremedor manual de alho, em aço inox. Medidas 

aproximadas: Altura; 4 cm, comprimento: 15 cm, 

largura: 3 cm. 

Unidade 200 R$ 20,00 R$ 4.000,00 

62 355097 

 

Bacia pequena, capacidade para 5 litros, para 

alimentos, em plástico resistente, atóxico, livre de 

BPA (bisfenol A), transparente ou branco. Medidas 

aproximadas: 33 x 36,5 x 10,8 cm. (O produto não 

pode ser proveniente de material reciclado). 

Unidade 200 R$ 20,99 R$ 4.198,00 

63 320839 

 

Bacia média, capacidade para 15 litros, para 

alimentos, em plástico resistente, atóxico, livre de 

BPA (bisfenol A), transparente ou branco. Medidas 

aproximadas: 48 x 52,5 x 15,4 cm. (O produto não 

pode ser proveniente de material reciclado). 

Unidade 200 R$ 48,90 R$ 9.780,00 

64 292589 

 

Bacia grande, com capacidade para 30 litros, em 

plástico, resistente, atóxico, livre de BPA (bisfenol 

A), transparente ou branco. Medidas aproximadas: 

55,6 x   55,6 x 22,1 cm. (O produto não pode ser 

proveniente de material reciclado). 

Unidade 200 R$ 76,68 R$ 15.336,00 
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65 464962 

 

Jarra plástica com tampa, material atóxico, livre de 

BPA (bisfenol A), resistente, transparente, tampa 

na cor branca devidamente ajustada a jarra, com 

medidor de litragem, resistente, com capacidade 2 

litros, medindo 21cm de altura e 13cm de diâmetro, 

podendo ter variação de até 2 cm para mais ou para 

menos. (O produto não pode ser proveniente de 

material reciclado). 

Unidade 200 R$ 21,00 R$ 4.200,00 

66 315622 

 

Jarra plástica com tampa, material atóxico, livre de 

BPA (bisfenol A), resistente, transparente, tampa 

na cor branca devidamente ajustada a jarra, com 

medidor de litragem, resistente, com capacidade 4 

litros, medindo 28cm de altura e 17cm de diâmetro, 

podendo ter variação de até 2 cm para mais ou para 

menos. (O produto não pode ser proveniente de 

material reciclado). 

Unidade 100 R$ 41,94 R$ 4.194,00 

67 356390 

 

Lixeira, em polietileno de alta densidade ou 

polipropileno, com tampa acionada por pedal, haste 

localizada na parte externa, com articulação com 

armação para segurar o saco de lixo, na cor branca, 

resistente, com capacidade de 25 litros.  Medidas 

aproximadas – 33cm de largura, 37 cm de 

comprimento, 60 cm de altura. 

Unidade 200 R$ 115,62 R$ 23.124,00 
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68 333107 

 

Lixeira, em polietileno de alta densidade ou 

polipropileno, com tampa acionada por pedal, haste 

localizada na parte externa, com articulação com 

armação para segurar o saco de lixo, na cor branca, 

resistente, com capacidade de 50 litros.  Medidas 

aproximadas – 33cm de largura, 44 cm de 

comprimento, 72 cm de altura. 

Unidade 100 R$ 206,89 R$ 20.689,00 

69 270845 

 

Lixeira, em polietileno de alta densidade ou 

polipropileno, com tampa acionada por pedal, haste 

localizada na parte externa, com articulação com 

armação para segurar o saco de lixo, na cor branca, 

resistente, com capacidade de 100 litros.  Medidas 

aproximadas – 42,5cm de largura, 60 cm de 

comprimento, 100 cm de altura. 

Unidade 30 R$ 279,90 R$ 8.397,00 

70 355097 

 

Pote plástico com tampa, formato retangular ou 

quadrado, cor branca ou transparente, com tampa 

branca, resistente, atóxico, livre de BPA (bisfenol 

A). Medidas aproximadas – 28,5 x 21,4 x 15,4 cm. 

Capacidade: 5L. 

Unidade 200 R$ 50,68 R$ 10.136,00 

71 355100 

 Pote plástico com tampa, formato retangular ou 

quadrado, cor branca ou transparente, com tampa 

branca, resistente, atóxico, livre de BPA (bisfenol 

A). Medidas aproximadas – 21,5 x 14,1 x 15,3 cm. 

Capacidade: 3L. 

Unidade 200 R$ 10,98 R$ 2.196,00 
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72 261597 

 

Ralador de verduras, em aço inox, resistente, com 4 

faces e 4 funções, com lâminas que permitam o 

corte preciso do alimento. Medidas aproximadas – 

comprimento: 7,5; largura: 10cm; altura: 19cm. 

Unidade 50 R$ 19,90 R$ 995,00 

73 303147 

 

Bule, em alumínio hotel, resistente, com cabo de 

baquelite preto ou branco, com bico e com tampa 

de alumínio perfeitamente ajustada na base. 

Capacidade para 3 litros. Medidas aproximadas – 

altura: 25,5 cm; largura do fundo: 16 cm; largura 

da boca: 12,5 cm. 

Unidade 50 R$ 68,21 R$ 3.410,50 

74 335113 

 

Bule, em alumínio hotel, resistente, com cabo de 

baquelite preto ou branco, com bico e com tampa 

de alumínio perfeitamente ajustada na base. 

Capacidade para 6 litros. Medidas aproximadas – 

altura: 28 cm; largura do fundo: 20 cm. 

Unidade 100 R$ 139,90 R$ 13.990,00 

75 304382 

 

Coador de tecido, para café, resistente, atóxico, 

100% algodão, com aro em metal (arame 

galvanizado), com diâmetro de 12cm e cabo de 

6cm, podendo ter variação de 2cm para mais ou 

para menos 

Unidade 200 R$ 20,00 R$ 4.000,00 
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76 418506 

 

Pano de tecido tipo pano de prato, 100% algodão, 

alvejado, branco, estampado com a logo do 

município de Girau do Ponciano, medindo 70cm de 

comprimento x 48 cm de largura, podendo variar 

5cm para mais em ambas as medidas, com peso 

mínimo de 75gramas. Acabamento com bainha 

simples de 0,5cm virada 2 (duas) vezes. Todas as 

costuradas devem ser realizadas com linha na cor 

do tecido. Kit com 10 peças. 

Kit com 10 

unidades 
400 R$ 35,90 R$ 14.360,00 

77 370718 

 

Botijão/galão térmico, com torneira, pé e alça, com 

isolamento térmico de poliuretano. Medidas 

aproximadas - medidas com pé: 28,5 x 25 cm; 

medidas sem pé: 23 x 25 cm; diâmetro da abertura: 

11cm. Capacidade: 5L 

Unidade 100 R$ 69,00 R$ 6.900,00 

78 233169 

 

Botijão/galão térmico, com torneira, pé e alça, com 

isolamento térmico de poliuretano. Medidas 

aproximadas - 27 x 43 x 27 cm. Capacidade: 12L 

Unidade 50 R$ 121,59 R$ 6.079,50 

79 364042 

 

Garrafa térmica, com tampa de rosquear, de 

polipropileno, conserva em média 8 horas de calor 

e 12 horas de frio, ampola de vidro. Capacidade 

aproximada: 1L. 

Unidade 200 R$ 59,90 R$ 11.980,00 
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80 468442 

 Garrafa térmica de pressão, em inox, conserva em 

média 8 horas de calor e 12 horas de frio, com alça 

para transporte, com fechamento hermético, 

ampola de vidro, sistema de alavanca, bico 

antigotas. Capacidade aproximada: 2L. 

Unidade 100 R$ 176,90 R$ 17.690,00 

81 605890 

 

Mesa em aço inox, produzida com aço inox 304, 

sem rodízios com capacidade mínima de 400 Kg e 

com uma prateleira. Suas dimensões devem ser: 

200 x 70 x 90cm (C x L x A). As chapas de aço 

devem conter espessura mínima de 0,8 mm, os 

tubos da base devem conter no mínimo 1mm de 

espessura e diâmetro mínimo de 1,5 polegada. 

Unidade 50 R$ 3.039,00 R$ 151.950,00 

82 605890 

 

Mesa em aço inox, produzida com aço inox 304, 

sem rodízios com capacidade mínima de 400 Kg e 

com uma prateleira. Suas dimensões devem ser: 

150 x 70 x 90cm (C x L x A). As chapas de aço 

devem conter espessura mínima de 0,8 mm, os 

tubos da base devem conter no mínimo 1mm de 

espessura e diâmetro mínimo de 1,5 polegada. 

Unidade 50 R$ 2.339,00 R$ 116.950,00 

TOTAL R$ 1.066.759,00 

1. Os valores unitários dos itens 01 e 03 foram consultados na Ata de Registro de Preços de nº 63/2022, referente ao pregão eletrônico de nº 13/2022, do 

processo administrativo de nº 0215/2022 da Prefeitura de Pilar, estado de Alagoas. 

2. O valor unitário do item 04 foi consultado na Ata de Registro de Preços de nº 64/2022, referente ao pregão eletrônico de nº 13/2022, do processo 

administrativo de nº 0215/2022 da Prefeitura de Pilar, estado de Alagoas. 

3. Os valores unitários dos itens 23, 30, 31, 32, 34, 45, 46, 53, 54, 52, 54, 56 foram consultados nas Atas de Registro de Preços de nº 76/2021, 75/2021, 74/2021, 
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73,2021, 71/2021 referente ao pregão eletrônico de nº 26/2021, do processo administrativo de nº 0204-0059/2021 da Prefeitura de Pilar, estado de Alagoas. 

4. Os valores unitários dos itens 05 foram consultados nas Atas de Registro de Preços de nº 28/2022 referente ao pregão eletrônico de nº 28/2022, do processo 

administrativo de nº 1001041900062022 da Prefeitura de União dos Palmares, estado de Alagoas. 

5. Os valores unitários dos itens 02, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 33, 37, 41, 42, 43, 44, 55, 53, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 

66, 67, 68, 69, 72, 35, 36, 39, 73, 74, 75, 76, 77, 79, 80 foram consultados de forma online, através do sítio eletrônico das lojas Magazine Luiza S/A - CNPJ: 

47.960.950/1088-36 (https://www.magazineluiza.com.br/). 

6. Os valores unitários dos itens 24 e 25 foram consultados de forma online, através do sítio eletrônico do E-commerce Paraíso do Cozinheiro (Elohome 

comércio varejista eirelli) - CNPJ: 20.467.249/0001-19 (https://www.paraisodocozinheiro.com.br/). 

7. Os valores unitários dos itens 26, 27, 28, 29 foram consultados de forma online, através do sítio eletrônico das lojas Eirilar (Indústria de alumínios eirilar) - 

CNPJ: 49.021.009/0001-78 (https://www.lojaeirilar.com.br/). 

8. O valor unitário do item 40 foi consultado de forma online, através do sítio eletrônico da loja Parada da Panela (Parada da panela LTDA) - CNPJ: 

12.857.708/0001-42 (https://www.paradadapanela.com.br/). 

9. Os valores unitários dos itens 38, 48, 70 foram consultados de forma online, através do sítio eletrônico do Mercado Livre (Ebazar.com.br LTDA) - CNPJ: 

03.007.331/0001-41 (https://www.mercadolivre.com.br/). 

10. Os valores unitários dos itens 81 e 82 foram consultados de forma online, através do sítio eletrônico da Loja Brazil (EBG Industrial LTDA) - CNPJ: 

12.501.214/0001-20 (https://www.lojabrazil.com.br/mesa). 
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Anexo II  

 

 MAPA DE RISCOS 

 

 

Principais riscos que possam comprometer a efetividade do Planejamento da 

Contratação ou que impeçam o alcance dos resultados que atendam às necessidades da 

contratação: 

 

FASE DE ANÁLISE PLANEJAMENTO 

 

 

RISCO 1: Planejamento deficiente 

Probabilidade ( X ) Baixa   (   ) Média   (   ) Alta 

Impacto (   ) Baixo   (   ) Médio   ( X ) Alto 

Identificador Dano 

1 Prejuízo no atendimento das demandas do Sistema Municipal de Ensino 

(SME) de Girau do Ponciano. 

Identificador Ação preventiva Responsável 

1 Realizar planejamento eficiente 

e quantificar adequadamente o 

objetivo conforme as 

necessidades do SME. 

Equipe de planejamento da contratação. 

Identificador Ação de contingência Responsável 

1 Revisão dos quantitativos Equipe de planejamento da contratação. 

 

 

 

RISCO 2: Elaboração do termo de referência inadequado 

Probabilidade ( X  ) Baixa   (   ) Média   (   ) Alta 

Impacto (   ) Baixo   (   ) Médio   ( X  ) Alto 

Identificador Dano 

1 Utilização de materiais de baixa qualidade. 

Identificador Ação preventiva Responsável 

1 Indicar adequadamente as 

características dos produtos a 

serem contratados e solicitar 

revisão deste pela equipe de 

planejamento da contratação. 

Equipe de planejamento da contratação. 

Identificador Ação de contingência Responsável 

1 Retificar as especificações 

técnicas. 

Equipe de planejamento da contratação. 

 

 

 



 
 

Mário Andreazza, 116, Bairro Nossa Senhora da Conceição– CEP 57360-000  
Girau do Ponciano – AL 

CNPJ: 12.207.536/0001-61 / www.giraudoponciano.al.gov.br 
 

 

P
ág

in
a 
8
0

 d
e 
9
5

 

 

RISCO 3: Indisponibilidade financeira 

Probabilidade ( X  ) Baixa   (   ) Média   (   ) Alta 

Impacto (   ) Baixo   (  ) Médio   ( X ) Alto 

Identificador Dano 

1 A não contratação do objeto solicitado. 

Identificador Ação preventiva Responsável 

1 Planejamento e financeiro das 

contratações. 

Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura e Secretaria Municipal da 

Fazenda  

Identificador Ação de contingência Responsável 

1 Eventual abertura e crédito 

suplementar e/ou 

reprogramação do planejamento 

financeiro. 

Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura e Secretaria Municipal da 

Fazenda  

 

FASE DE ANÁLISE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

RISCO 1: Insucesso da licitação por fracasso decorrente de preços 

Probabilidade ( x ) Baixa   (  ) Média   (   ) Alta 

Impacto (   ) Baixo   (  x ) Médio   (   ) Alto 

Identificador Dano 

1 Licitação ser fracassada em função da não aceitação por parte do licitante 

em negociar eventual valor de proposta acima do estimado pela 

Administração.  

Identificador Ação preventiva Responsável 

1 Realização adequada de 

pesquisa de mercado, ou seja, 

que reflita a realidade 

(preço/condições).  

Setor de Compras e Patrimônio - 

Secretaria Municipal de Gestão Pública. 

Identificador Ação de contingência Responsável 

1 Verificar a existência de saldo 

de contrato anterior para 

utilização ou, na sua falta, 

requerer a aquisição 

emergencialmente quanto ao 

quantitativo estritamente 

necessário ao prazo de conclusão 

de nova licitação; 

Setores requisitantes dos órgãos e 

entidades da Administração. 

2 Realizar nova pesquisa de 

mercado ou reanálise da 

constante dos autos.  

Setor de Compras e Patrimônio- 

Secretaria Municipal de Gestão Pública.  

 

 

RISCO 2: Insucesso da licitação por exigência técnica indevida 
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Probabilidade (x) Baixa   (  ) Média   (   ) Alta 

Impacto (  ) Baixo   (  x ) Médio   (  ) Alto 

Identificador Dano 

1 Licitação fracassada por falta de requisitos de capacidade técnica do licitante 

Identificador Ação preventiva Responsável 

1 Elaborar estudo técnico 

preliminar e Termo de 

Referência que prevejam apenas 

os requisitos técnicos 

estritamente necessários para o 

cumprimento das obrigações 

contratuais, sem nenhuma 

exigência ilegal, impertinente ou 

excessiva.  

Equipe de planejamento.  

2 Analisar de forma mais detida o 

estudo técnico preliminar e o 

termo de referência.  

Equipe responsável pela elaboração do 

edital da licitação e Assessoria Jurídica.  

Identificador Ação de contingência Responsável 

1 Verificar a existência de saldo 

de contrato anterior para 

utilização ou, na sua falta, 

requerer a aquisição 

emergencialmente quanto ao 

quantitativo estritamente 

necessário ao prazo de conclusão 

de nova licitação;  

Setores requisitantes dos órgãos e 

entidades da Administração.  

2 Excluir a exigência indevida do 

edital e dar ciência à equipe de 

planejamento.  

Equipe responsável pela elaboração do 

edital da licitação e Assessoria Jurídica. 

 

 

RISCO 3: Insucesso da licitação por exigência indevida de requisitos de habilitação 

distintos dos técnicos 

Probabilidade ( x ) Baixa   (   ) Média   (    ) Alta 

Impacto (    ) Baixo   ( x ) Médio   (  ) Alto 

Identificador Dano 

1 Licitação fracassada por não cumprimento dos requisitos de habilitação 

jurídica, econômico-financeira e regularidade fiscal por parte do licitante 

detentor da melhor proposta. 

Identificador Ação preventiva Responsável 

1 Elaborar estudo técnico 

preliminar e Termo de 

Referência que preveja apenas 

os requisitos de habilitação 

jurídica, econômico-financeira e 

Equipe de planejamento. 
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regularidade fiscal estritamente 

necessários para o cumprimento 

das obrigações contratuais, sem 

nenhuma exigência ilegal, 

impertinente ou excessiva;  

2 Analisar de forma mais detida o 

estudo técnico preliminar e o 

termo de referência.  

Equipe responsável pela elaboração do 

edital da licitação e Assessoria Jurídica.  

Identificador Ação de contingência Responsável 

1 Verificar a existência de saldo 

de contrato anterior para 

utilização ou, na sua falta, 

requerer a aquisição 

emergencialmente quanto ao 

quantitativo estritamente 

necessário ao prazo de conclusão 

de nova licitação;  

Setores requisitantes dos órgãos e 

entidades da Administração.  

2 Excluir a exigência indevida do 

edital e dar ciência à equipe de 

planejamento.  

Equipe responsável pela elaboração do 

edital da licitação e Assessoria Jurídica.  

 

 

FASE DE ANÁLISE GESTÃO DO CONTRATO 

 

 

RISCO 1: Atraso na execução contratual 

Probabilidade ( x ) Baixa   (   ) Média   (   ) Alta 

Impacto (   ) Baixo   (  x ) Médio   (   ) Alto 

Identificador Dano 

1 Substituição de marca de produto contratado 

Identificador Ação preventiva Responsável 

1 Avaliar a existência de 

pluralidade de marcas que 

atendam às necessidades da 

Administração.  

Equipe de planejamento.  

Identificador Ação de contingência Responsável 

1 Verificar se a marca oferecida 

em substituição atende às 

especificações e possui valor 

compatível com o licitado;  

Setores requisitantes dos órgãos e 

entidades da Administração e Setor de 

Compras e Patrimônio da Secretaria 

Municipal de Gestão Pública.  

2 Manter estoque mínimo que 

suporte o atraso do novo 

fornecimento.  

Setores requisitantes dos órgãos e 

entidades da Administração e Setor de 

Compras e Patrimônio da Secretaria 

Municipal de Gestão Pública.  
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RISCO 2: Inexecução contratual 

Probabilidade ( x ) Baixa   (    ) Média   (    ) Alta 

Impacto (    ) Baixo   (   ) Médio   ( x ) Alto 

Identificador Dano 

1 Ocorrência de fato imprevisível ou, se previsível, de consequências 

incalculáveis, a exemplo da pandemia da COVID19 que gere desequilíbrio 

econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços- ARP e/ou contrato.  

Identificador Ação preventiva Responsável 

1 Verificação do mercado em 

momento próximo a licitação. 

Equipe de planejamento.  

Identificador Ação de contingência Responsável 

1 Verificação periódica do 

mercado para verificar a 

continuidade da vantajosidade 

da ARP/Contrato; 

Setor de Compras e Patrimônio da 

Secretaria Municipal de Gestão Pública.  

2 Verificação da veracidade das 

solicitações de reequilíbrio 

econômico-financeiro do 

contrato;  

Setores requisitantes dos órgãos e 

entidades da Administração e Setor de 

Compras e Patrimônio da Secretaria 

Municipal de Gestão Pública. 

3 Na constatação da veracidade 

dos fatos descritos nas 

solicitações de reequilíbrio 

econômico-financeiro do 

contrato e eventual 

indeferimento do pleito e 

cancelamento do item, verificar 

a existência de estoque e/ou 

necessidade de contratação 

emergencial.  

Setores requisitantes dos órgãos e 

entidades da Administração e Setor de 

Compras e Patrimônio da Secretaria 

Municipal de Gestão Pública.  
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PREGÃ0 ELETRÔNICO Nº025/2023- ANEXO III 

DECLARAÇÕES EM GERAL 

 

 

A empresa xxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. Xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede na xxxxxx, nº. xx, bairro, Cidade/Estado, CEP xx.xxx-xxx, abaixo 

assinada por seu representante legal, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da lei: 

 

 

a) Que cumpre com os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, 

onde na presente data, enquadra-se como:  

 

a. (       ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

b. (    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar nº123, de 14/12/2006. 

c. (        ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), conforme §1º do artigo 18-

A da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

d. (        ) ou COOPERATIVA, conforme artigo 34, Lei 11.488, de 15 de junho de 2007.  

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

d) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal;  
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Cidade, ______, de ________________________, de 2023. 

 

 

(Representante legal do licitante, no âmbito da licitação com identificação completa) 
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PREGÃ0 ELETRÔNICO Nº.025/2023 ANEXO IV 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º xxx/2023 

 

 

O MUNICÍPIO DE GIRAU DO PONCIANO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ nº 12.207.536/0001-61, com sede na rua José Alexandre, nº. 155, Centro, Girau do Ponciano, 

estado de Alagoas, CEP 57.360-000, neste ato representado por seu prefeito, senhor David Ramos de 

Barros, portador do RG nº. xxxxxxx e inscrito no CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, e pelo secretário municipal 

de Educação, a senhora xxxxxx, portadora do RG nº. xxxxxxx e inscrita no CPF nº xxx.xxx.xxx-xx; 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº .xxx/2023, processo administrativo n.º XXX, RESOLVE registrar os 

preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada 

e na  quantidade(s)  cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de utensílios para 

cozinha e refeitório das unidades escolares..., especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de 

Referência, anexo I do edital de Pregão nº .xxx/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

garanti

a ou 

validad

e 

        

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será o município de Girau do Ponciano, por meio da sua Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura. 

 

4. DA ASSINATURA DA ATA. 
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Os licitantes vencedores serão convocados para assinar ata de registro de preços dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias, a partir da convocação. 

É facultativo a administração, quando o licitante vencedor não assinar a Ata no prazo, 

convocar os licitantes remanescente, para fazê-lo em igual prazo. 

A recusa injustificada do licitante em assinar a Ata, ensejará em aplicação das penalidades legais. 

5.  DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será formalizada por meio de assinatura de termo de contrato de acordo com a 

quantidade inicialmente necessária.  

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7.  DA FORMA DE EXECUÇÃO 

O objeto deverá ser fornecido de acordo com as necessidades da secretaria municipal de 

gestão pública, e planilha de especificação acima. 

 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da 

Nota devidamente atestada. 

9.  DA VALIDADE DA ATA  

 

9.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da sua publicação 

na imprensa oficial, não podendo ser prorrogada. 

 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 As despesas decorrentes deste registro de preços, deverá ser determina quando da emissão da 

nota de empenho, de acordo com o exercício financeiro. 

 

11. DA OBRIGAÇÃO DO MUNICÍPIO 

 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução de contrato, formalizado por meio de nota de empenho. 

b) Receber os materiais entregues pela contratada, de acordo com a especificação, constante 

neste termo de referência, bem como atestar as notas fiscais; 

c) Recusar com devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações ou 

danificados; 

d) Efetuar o pagamento correspondente à fatura emitida e devidamente atestada. 

e) Notificar a CONTRATADA e solicitar a repetição dos fornecimentos, com a devida 

justificativa, sempre que este for entregue fora das especificações constantes da proposta da 

CONTRATADA; 
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f) Efetuar os pagamentos nos termos pactuados, mediante apresentação das notas fiscais 

devidamente atestadas. 

 

 

12. DA OBRIGAÇÃO DE DETENTORA DA ARP 

 

Além das obrigações constantes no edital, a empresa detentora da ARP obriga-se a: 

 

a) A realizar a entrega dos itens licitados, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

da ordem de fornecimento, em remessas parceladas, nos locais indicados no item 5 do termo 

de referência;  

b) Não transferir suas obrigações para outrem, sem prévio consentimento do CONTRATANTE, 

inclusive quanto ao valor a ser repassado à empresa subcontratada, sendo que o 

CONTRATANTE não fica obrigada a aceitar tal transferência. Fica facultado ao Contratante 

aceitar ou não a subcontratação. 

c) Somente executar a fornecimento mediante determinação formal do CONTRATANTE. 

d) Considerar que a ação de fiscalização de CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA 

de suas responsabilidades contratuais. 

e) A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais, e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

f) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

g) Cumprir todos os requisitos do anexo I – termo de referência do edital. 

 

13. DAS PENALIDADES 

 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

 

13.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

 

13.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

13.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

14 . DO REAJUSTE DE PREÇOS 
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Os preços propostos não serão passíveis de reajustamento pelo período de 01(um) ano, na forma 

da Lei Federal n° 9.069, de 29 de Junho de 1995. 

 

15. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

15.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

15.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

 

15.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

15.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

15.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – 

P). 

 

15.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

15.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

 

15.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

 

 

16. CONDIÇÕES GERAIS 

 

16.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

16.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 

Decreto nº 7892/13. 



 
 

Mário Andreazza, 116, Bairro Nossa Senhora da Conceição– CEP 57360-000  
Girau do Ponciano – AL 

CNPJ: 12.207.536/0001-61 / www.giraudoponciano.al.gov.br 
 

 

P
ág

in
a 
9
1

 d
e 
9
5

 

 

16.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses. 

 

16.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

 

16.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 

preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 

16.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 

anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

16.5. Fica vedado a VENCEDORA CEDER ou transferir o compromisso ou responsabilidade ora 

pactuadas sem prévia autorização expressa, por escrito, do CONTRATANTE. 

 

17.  DO FORO  

 

As partes elegem como competente o Foro da Comarca de Girau do Ponciano – AL, com 

renúncia expressa de qualquer outro para dirimir as dúvidas que possam advir desta Ata. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes.  

 

Girau do Ponciano/AL,        de                 de  20xx. 

 

 

David Ramos de Barros 

Prefeito 

ÓRGÃO GERENCIADOR  

 

 

xxxxxx 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Xxxxxxxxxxx 

p/ xxxxxxxxxxx 

 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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PREGÃ0 ELETRÔNICO Nº. 025/20xx ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE Nº XXX/20xx, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE  

GIRAU DO PONCIANO E A EMPRESA 

XXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE GIRAU DO PONCIANO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

nº 12.207.536/0001-61, com sede na rua José Alexandre, nº. 155, Centro, Girau do Ponciano, estado 

de Alagoas, CEP 57.360-000, neste ato representada por seu prefeito, senhor David Ramos de Barros, 

portador do RG nº. xxxxxxx e inscrito no CPF nº xxx.xxx.xxx-xx; FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, inscrito no CNPJ nº. XXXXXX, com sede na rua Teodorico Ribeiro, 

nº. 180, progresso, Girau do Ponciano, estado de Alagoas, CEP 57.360-000, neste ato representada 

pela secretária municipal de educação e cultura, senhora xxxxxxxxxxx; doravante denominados 

apenas CONTRATANTE, e (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...) e estabelecida na 

(...endereço...), representada pelo seu (...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), portador do 

RG nº. xxxxxx e inscrito no CPF sob o nº (...), de acordo com a representação legal que lhe é 

outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...), doravante denominada apenas 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº xxx/20xx. e em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 

nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão eletrônico nº.xxx/2023 e da 

Ata de Registro de Preços nº  xxx/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de utensílios para cozinha e refeitório 

destinados as unidades escolares, conforme especificações e quantitativos estabelecidos Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

(...)      

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 

na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, 

§1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município de Girau do Ponciano, para o exercício de 20xx, na classificação 

abaixo: 

 

Unidade:  xxxxxxx 

 

Classificação Funcional Programática: xxxxx 

 

Elemento de Despesa: xx.xx.xx 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA-  ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 
 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 
 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

12.4.3. Indenizações e multas. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  
 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na 

imprensa oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 

15. CLÁUSULA QUINZE - FORO 
 

17.1. É eleito o Foro da comarca de Girau do Ponciano, estado de Alagoas, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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Girau do Ponciano/AL,        de                 de  20xx. 

 

 

 

David Ramos de Barros 

Prefeito 

CONTRATANTE 

 

xxxxxx 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

xxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome: 

  

CPF nº: 

Nome:  

 

CPF nº: 

 

 

 


